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CâMara MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA nº. 002/2019
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os senhores Vereadores para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada em data de 28 
de fevereiro de 2019, quinta-feira, às 17h, para discussão das seguintes proposições legislativas em única votação:
• PROJETO DE LEI nº. 001/2019, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 
trata da revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais do Poder Legislativo. 
• PROJETO DE LEI nº. 002/2019, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 
trata da revisão geral do subsídio dos Vereadores.
• REQUERIMENTO LEGISLATIVO nº. 002/2019, de autoria Vereador Agostinho Andrade Scuteri, que 
requer tramitação em rito de urgência especial nos Projetos de Lei nº. 001/2019 e 002/2019.
Ciente:
Data ___/___/___
Hora ___:___
Agostinho Andrade Scuteri
Vereador Data ___/___/___
Hora ___:___
Eduardo de Souza
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Edvar Veiga Brito
Vereador Data ___/___/___
Hora ___:___
Célio Pereira
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Francisco Ferreira da Costa
Vereador Data ___/___/___
Hora ___:___
Claudemir Pedriconi
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
Uilson José dos Santos 
Vereador Data ___/___/___
Hora ___:___
Valdecir Andrade da Silva
Vereador
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 25 de fevereiro de 2019.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 010/2019.   
Dispõe sobre reformulação do “CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, dando outras 
providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição do “CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, de 
conformidade com a Lei 420/2009, conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição 
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Secretária de Saúde
Titular: Gilcemara Simões Lima da Silva
Suplente: Leila Cavalcante 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
USUÁRIOS
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Titular: Tânia Regina da Silva Maciel
Suplente: Sandra Aparecida Campos Sobral
TERCEIRA IDADE
Titular: Ivanilda Silva
Suplente: Yoshimori Kanno
TRABALHADORES DO SETOR
Titular: Neusa Honório da Silva Bertoldo
Suplente: Manoela Cristine Gonçalves Gazola
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS, não terão qualquer remuneração, sendo 
considerado serviço relevante prestado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 25 de fevereiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do SuL
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 128/2018 
Modalidade: Pregão n.º 070/2018. 
Tipo: A de menor preço. 
Objeto: contratação de empresa para execução de serviços gráficos de impressos gráficos, visando aos departamentos 
do Município. 
O Município de Cafezal do Sul – Através da Comissão de Licitações torna público que em face do Parecer emitido pela 
Assessoria Jurídica e em conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente, 
na ordem de classificação, EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, classificada em 2º lugar no certame, para a 
assinatura do contrato. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2.º da Lei de Contratos 
e Licitações. 
Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a contratação, ou seja, decidida pela 
revogação da licitação. 
Cafezal do Sul – PR, 27 de fevereiro de 2019.
BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO 
Membro da Comissão de Licitação
JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
Membro da Comissão de Licitação
ROSEMARY BARBOSA DO NASCIMENTO
Membro da Comissão de Licitação

SÚMuLa LiCeNça SiMpLifiCaDa
Aero Agrícola Copacabana Serviços Aéreos Especializados LTDA - AAC torna público que requereu ao IAP, a Licença 
Ambiental Simplificada, para pulverização agrícola localizada na rua Leonildo Stecca, 2978, Umuarama/PR.

CâMara MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 15/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Imaculada Conceição da Silva Magalhães,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Matrícula e/ou RG: 4.503.861-0
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Cursos / Lei (13.655/2018) da Segurança Jurídica, Improbidade Administrativa e 
Cerimonial - Junto a Uvepar em Curitiba - Pr.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 27/02/2019
Data de retorno: 01/03/2019
Dias solicitados: 27, 28/02 e 01/03/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 25 de fevereiro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária
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LEI Nº. 2.200/2019 
De 26 de fevereiro de 2019 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 2.189/2018 DE 04/12/2018 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.170/2018 DE 26/06/2018 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2019, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

UNIDADE: 09.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

09.002.20.606.0014.1.044. 
4.4.90.93.00.00. P Aquisição de Trator 

Agrícola 

Melhorar a estrutura de 
atendimento ao pequeno 

e médio produtor por 
meio da utilização de 

equipamentos modernos, 
os quais possibilitarão 

melhores 
rendimentos com a 
produção agrícola. 

Unidade 
 

33779 
 

R$ 24,74 

TOTAL R$ 24,74 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.170 de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2019 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
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 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 09.002.20.606.0014.1.044.4.4.90.93.00.00. 

PROGRAMA INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  

OBJETIVO 
Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e 

erradicação de doenças de animais e vegetais e promover a modernização, elevando o 
nível socioeconômico dos agricultores. Atendimento a demanda a hortifrutícolas para 

atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 24,74 

 
 

Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2019 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$24,74 (vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2019, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 09.002.20.606.0014.1.044.4.4.90.93.00.00. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Agricultura 
e Abasteci-

mento 

Unidade: 
Divisão 

de 
Agricul-
tura e 

Pecuária 

Função: 
Agricultura 

Sub-
função: 

Extensão 
Rural 

Programa: 
Incentivo a 
Produção e 

ao Meio 
Ambiente 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

AQUISIÇÃO DE 
TRATOR 

AGRÍCOLA 

09 
 

002 
 

20 
 

606 
 

0014 
 

1.044 
 

4.4.90.93.00.00 
 

33779 
 

R$24,74 
 

TOTAL R$24,74 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 

art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$24,74 (vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos) conforme abaixo: 

 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018: 

 
 
 
 

FONTE CONTA VALOR 

33779 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA R$ 24,74 

TOTAL DO SUPERÁVIT    R$ 24,74 
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Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e 
dezenove (26/02/2019). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CoNSeLHo MuNiCipaL De SaÚDe De
DouraDiNa – paraNÁ

RESOLUÇÃO Nº 020/2019.
SÚMULA: Apresentação e aprovação do Relatório de Gestão do 3º quadrimestre do ano de 2018.  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão colegiado, deliberativo e permanente do Sistema Único de Saúde – 
SUS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 034/97 de 16 de outubro de 1997, alterada pela Lei 802 e Lei 
1.340/2013. Neste ato apresentado por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e considerado a deliberação 
da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Douradina-Pr, em sua 101ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de 
fevereiro de 2019, às 16 horas, no auditório da Prefeitura Municipal, sito Av. Barão do Rio Branco, 767- Douradina/PR
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão do 3º quadrimestre do ano 2018 (setembro, outubro, novembro e dezembro de 
2018), apresentado pela Contadora pública municipal e Secretaria Municipal de Saúde, que trata da Prestação de 
Contas da saúde do Município de Douradina-Pr., discutida e aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, 22de fevereiro de 2019.
ADENIEL ALVES DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Lei nº 2.199 
De 26 de Fevereiro de 2.019
SÚMULA: “Dispõe sobre a reposição geral anual de vencimentos e remunerações dos servidores públicos municipal 
e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Em atendimento ao contido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedido reajuste da 
remuneração dos servidores do Município de Douradina/PR, a contar de 01 de fevereiro de 2.019, no percentual de 
3,43% (três vírgula quarenta e três por cento) à título de revisão geral anual.
§ 1º.O reajuste de que trata essa lei se aplica também aos Vereadores Municipais, aos cargos comissionados, aí 
incluídos os secretários municipais, e aos profissionais do magistério.
§ 2º.Aplicam-se os mesmos percentuais aos servidores inativos e aos pensionistas do regime próprio de previdência, 
observados o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2.003, regulamentada pela Lei Federal 
nº 10.887, de 18 de junho de 2.004, no que se refere aos reajustes dos benefícios.
§ 3º. Não se aplica o disposto nessa Lei aos inativos e pensionistas que recebam seus benefícios pelo Regime Geral 
de Previdência Social.
Art. 2º.As despesas resultantes da atualização dos vencimentos dos servidores municipais correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento vigente do Município que poderá ser alterado para atender aos efeitos desta Lei.
Art. 3º. Caso haja algum servidor municipal que, mesmo com o reajuste ora concedido o salário base não atinja o valor 
do salário mínimo nacional, este será o salário base para este servidor em específico.
Art. 4º. Caso haja algum servidor municipal integrante do quadro de magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, que mesmo com o reajuste ora concedido o salário base não atinja o valor de R$ 2.557,73 (dois 
mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), este será o salário base para este servidor em 
específico.
Art. 5º. Caso haja algum servidor municipal integrante do quadro de magistério, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, que mesmo com o reajuste ora concedido o salário base não atinja o valor de R$ 1.278,86 (um mil duzentos 
e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), este será o salário base para este servidor em específico.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar do dia 01 de fevereiro de 
2.019, ficando revogadas as disposições em contrário.Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 26 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 18/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2019
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais 
gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e 
informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, 
cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento das necessidades 
das diversas Secretarias deste Município de Douradina-Pr.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Realização da sessão pública, às 10h00min do dia 04 de abril de 2019, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n°. 767, Centro, Douradina-Pr. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações pelo fone/fax: (44) 3663-1579 ramal 217.
 Douradina-Pr, 26 de fevereiro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal                      

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055
 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/02/2019  07:00/19:00h 
Cianorte-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Fevereiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 - Necessidade de alteração Da Comissão Avaliadora -
 PORTARIA Nº 156/2019
Nomeia Comissão para Avaliação de imóvel do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
A Prefeita Municipal do Município de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade com a 
legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
ANSELMO BORELLA
TÂNIA CRISTINA PELAJA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no Art. 1º deverá realizar avaliação do seguinte imóvel:
01- Imóvel Rural: Lote de terras sob nº14-A-1, subdividido dos lotes nºs 14-A e 22-A respectivamente da subdivisão 
dos lotes n.º 14 e 22, todos do lote 33, da Gléba nº2, do núcleo Cruzeiro, situado neste munícipio e Comarca, com 
área de 48.400,00 metros quadrados, ou seja, 2,0 alqueires paulistas, e toda Edificação Predial construída neste 
imóvel pertencente ao Munícipio de Cruzeiro do Oeste-PR, registrado na Matrícula nº 9.827 do 2º Oficio de Registro 
desta Comarca.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização do imóvel, registro da escritura lavrada em Cartório de 
Registro Civil e o valor total do imóvel.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 (TRINTA E UM) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNça NoVa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 05/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 02/2019
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) resfriadores de leite, de expansão, em inox, para uso comunitário de agricultores 
familiares deste Município de Esperança Nova, conforme saldo remanescente do convênio da SEAB 014/2018.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 19/03/2019, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO 
A DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado 
acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 26/02/2019.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

CâMara MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA n º 003/2019
DATA: 25/02/2019
SUMULA: Concede progressão vertical a servidora Angélica C. G. Antunes da Silva
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o Requerimento da servidora protocolado em 12 de Fevereiro de 2019.
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa;
Considerando a Resolução nº. 03/2011 art.15,I, que regulamenta a progressão vertical por titulação e tempo de serviço 
dos servidores da Câmara Municipal de Icaraíma,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão vertical de sete níveis na tabela de vencimento do Poder Legislativo a servidora 
Angélica C.G.Antunes da Silva, cargo de Auxiliar Legislativo, passando a perceber os valores constantes do nível 29 
na tabela de vencimentos do poder legislativo de Icaraíma.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2019.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, a 25 dias do mês de fevereiro de 2019.
Laércio Bulgaron Domingos
Presidente
Daniel Paulo Duarte
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 066/2019
DATA: 22/02/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 019/2019 Empresa: NOROESTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.970/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § I 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 25.367,40 (vinte e cinco mil e trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória: 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.94.00.00 78 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 25.367,40
FONTE  000 - Recursos Ordinários (Livres) 25.367,40
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.01 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 75 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.367,40
FONTE  000 - Recursos Ordinários (Livres) 25.367,40
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.971/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 15.358,16 (Quinze mil trezentos e cinquenta e oito reais e dezesseis 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.51 825 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.358,16
FONTE 880 - CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS  ECA/FMDCA 15.358,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
880 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS ECA/FMDCA 15.358,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 029/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 007/2019, em favor das empresas: 
ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME; INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP; JV EMPREENDIMENTOS 
LTDA – ME que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais de consumo, equipamentos 
para escritório, itens de informática, equipamentos domésticos, dentre outros para atender as necessidades da 
secretaria de saúde do município de Ivaté, conforme especificações do plano de trabalho do programa de qualificação 
das ações de vigilância em saúde (VIGIASUS) contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 
(doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 061/2018
TOMADA DE PREÇOS 004/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-
150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Hugo 
de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio 
Grande do Sul, n.3071, em Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone (44) 98422-1698, email: 
adm_rcm@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer 
Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação 
de serviços 061/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - 
VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica acrescido 
o valor de R$ 15.358,16 (quinze mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dezesseis 
centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 
102.552,90 (cento e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias de 
Fevereiro de 2019.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

TERMO DE REPROVAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/19  
OBJETO: KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
A PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
TIPO: “MENOR PREÇO POR LOTE” 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de 
Licitação1 atestamos, para fins de comprovação junto ao 
certame licitatório de que trata o Pregão Presencial 
004/2019, que as empresas CASTELO BRANCO ARTES LTDA 
vencedora do lote 3 e CARLA CHARLISE RIUZ LOPES 
PAPELARIA, vencedora dos lotes 2 e 4, apresentaram as 
amostras dos produtos relacionados no anexo I do Edital.  

 
Contudo, declaramos que após a avaliação 

técnica das amostras, as mesmas foram REAPROVADAS, já 
que apresentaram especificações em desacordo com o exigido 
no Edital.  

Icaraíma, 26 de Fevereiro de 2019.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
Ocinéia Martins de Ângelo (Secretária Municipal 

de Educação) 
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Secretário) 
Sandra Leme Lucania (Membro da Comissão) 
Pedro Alves Machado (Membro da Comissão) 
João Gilson (Membro da Comissão)

                                                          
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações;

prefeitura MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇAO N.º 001/2019
TERMO DE COLABORAÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARIA 
HELENA E O CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, PARA OS FINS QUE 
ESPECÍFICA.
CONCEDENTE: O MUNICIPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, resolvem celebrar 
o presente termo de colaboração, inexigindo a realização de Chamamento Público, 
Processo Licitatório nº 008/2019, Inexigibilidade nº 002/2019, consoante previsão 
contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 
9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal nº 1.611, de 06 de fevereiro de 2019 e 
Decreto Municipal nº 041/2017, conforme cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por 
objeto a colaboração para a manutenção e funcionamento institucional do CENTRO 
ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV, com a finalidade de promover ações de interesse 
público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o município de Maria 
Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao 
acolhimento provisório e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos, 
sob medida de proteção (art. 98 do eca) em situação de risco social, cujas famílias ou 
responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 
de cuidado e proteção, encaminhados pelo ministério público, conforme Plano de 
Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, 
constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para 
a execução das atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor 
total de R$ 50.306,00 (cinquenta mil trezentos e seis reais), até o dia 10 de cada 
mês. Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela será 
repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Colaboração e da 
Justificativa de Inexigibilidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração será até 31 de dezembro de 2019. 
Maria Helena / PR, 26 de fevereiro de 2019

câmara MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2019
“Que dispõe sobre a aprovação das Contas do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, referentes ao exercício financeiro do ano de 2016, e dá outras providências.”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Poder Legislativo de Maria Helena 
aprovou, e ela sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, referentes ao exercício financeiro do ano de 2016, conforme Parecer Prévio 
do TCE-PR nos Autos n° 276683/17.
Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, aos 26 de fevereiro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio		  Gilmar José de Oliveira
            Presidente		  1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 009/2019, INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019.
RATIFICO o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 31 da lei 13.019/2014, a 
favor da empresa AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA, inscrita 
no CNPJ 22.868.800/0001-61, estabelecida na Avenida Paraná, 1317, centro, na 
cidade de Maria Helena-PR. Para elaboração do Termo de Fomento, que terá por 
objeto a colaboração institucional a entidade AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL 
DE MARIA HELENA, em regime de mútua cooperação entre o Município de 
Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com 
vistas ao auxilio financeiro complementar, assegurando o transporte do estudante 
e universitário a instituição de ensino durante  regime normal de aulas, conforme 
Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e 
Julgamento, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Maria Helena - PR, 26 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
Edital de Convocação PSS - Professores nº 002/2019
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria 
Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, convoca a seguinte candidata 
do Processo Seletivo para Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 
deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 002/2018, a se apresentar após dois 
dias úteis a partir da publicação deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais)
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO
14º		  Ana Claudia Estércio Mourão
15º		  Renata Ferreira de Souza Oliveira
Mariluz, 26 de fevereiro de 2019.
Secretaria Municipal de Educação
Maria Madalena Batista

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
Fone/fax: (44) 3534-8000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2019
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 004/2019 cujo objeto é a Contratação de 
empresa para fornecimento parcelada de Gás Oxigênio Medicinal conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
OXIVALE GASES OXIGÊNIO LTDA - ME - CNPJ: 19.083.326/0001-58; com proposta 
de preços de R$ 13.740,00 (treze mil, setecentos e quarenta reais).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 26 de fevereiro de 2019
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Perobal
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma 
estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, de prestação de contas (3º quadrimestre/
exercício 2018), do Poder Legislativo que realizar-se-á na Câmara Municipal de 
Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 28 de fevereiro de 2019 às 19h.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2019.
Laercio Gomes de Araujo
Presidente

municipio DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2019
Concede Licença Premio a servidora ROBENIA COELHO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROBENIA COELHO, matricula nº 1285-8, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo 
de (2005/2010), a partir de 07/03/2019 a 04/06/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 172/2019
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor JEAN CARLOS DA SILVA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS DA SILVA, matricula nº 269-0, ocupando 
o cargo efetivo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, 90(noventa) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 18/02/2019 a 
18/05/2019/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 173/2019
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, matricula nº 1793-
0, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 05/02/2019 a 05/05/2019/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 034/2019 

 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 24 de fevereiro de 2019, o servidor 

DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ, portador da Cédula de Identidade R.G. n°  001657613 SSP-MS, 

inscrito no CPF sob n° 028.248.341-10, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 

público de provimento efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 30 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão-Pr., ficando revogado o inciso nº 

IV  da portaria nº 039/2013 de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 017/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: VOLKSWAGEM DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.104.422/0024-46, com sede à Av. 
Carlos Pedroso da Silveira, nº 10.000, CEP 09.823-901 – PIRACANGUAGA, na 
cidade Taubaté, Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO 
GEBARA CINQUEGRANA, portador(a) do RG. nº  7.391.327-6 SSP/SP, e do CPF/
MF Nº 033.188.679-00, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 3/2019, Processo n° 16, data da homologação da licitação 22/02/19, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, ANO/
MODELO 2018/2019, TIPO SEDAN, COR PRATA, 04 PORTAS, 5 PASSAGEIROS, 
BICOMBUSTIVEL - ETANOL/GASOLINA, CONFORME DELIBERAÇÃO 107/2017 – 
CEDCA/PR PARA USO EXCLUSIVO DO CONSELHO TUTELAR, DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em  25/02/2019 
e término previsto para 25/02/20, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-57.030,00-
(cinquenta e sete mil e trinta reais), efetuados em conformidade com a solicitação 
pagos em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PROJETOS SOCIAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ROSANA FERREIRA CALZAVARA
CNPJ. Nº 32.665.250/001-37	
VALOR: R$: 16.788,00 (dezesseis mil setecentos e oitenta e oito reais).	
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
São Jorge do Patrocínio-Pr., 26 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2019
OBJETO: RENOVAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE REVISTA EDUCATIVA PARA 
USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso I DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: RAFAEL CORREA DOS SANTOS
CNPJ. Nº 27.039.500/0001-93
VALOR: R$ 1.815,90 (um mil oitocentos e quinze reais e noventa centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 26 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 10/2019
Estabelece Ponto Facultativo nos dias 04 e 05 de março de 2019 no âmbito do 
Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO que em 05 de março de 2019 será o Carnaval, tradicional festa 
popular em todo o território nacional, da qual participa significativa parcela da população;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação 
de Umuarama, definido como recesso em 04 e 06 de março, além de feriado em 05 
de março de 2019;
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é 
por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do 
Patrocínio nos dias 04 e 05 de março de 2019.
Parágrafo único: Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da administração direta e indireta, com exceção 
dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer paralisação, 
supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 26 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 008/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 043/2018.
PRAZO: 02 (dois) meses, a partir de 28/02/2019 até 28/04/2019.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 26 de fevereiro de 2019.
 RODRIGO DE OLVIERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 
 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE PEÇAS COM SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 
MICRO ÔNIBUS E KOMBI, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I 
ao XI, deste Edital: Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

 
LOTE I – ÔNIBUS BWC-9672 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 KIT SERVO EMBREAGEM  KIT  1  R$            1.428,33   R$                      1.428,33  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
2 OLEO FREIO  UND  2  R$                 19,25   R$                             38,50  IPIRANGA 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
3 PALHETA LIMPADOR PARABRISA  UND  2  R$               112,90   R$                          225,80  GRANERO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
4 RETENTOR CUBO TRASEIRO  UND  2  R$                 73,52   R$                          147,04  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
5 TERMINAL BARRA DIRECAO  UND  2  R$               199,55   R$                          399,10  NAKATA 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
6 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$               285,32   R$                          570,64  COFAP 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
7 CINTO SEGURANCA   UND  3  R$               233,68   R$                          701,04  GRANERO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
8 ENGRENAGEM 3 SUPERIOR  UND  1  R$               596,89   R$                          596,89  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
9 ENGRENAGEM 4 SUPERIOR  UND  1  R$               569,76   R$                          569,76  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 

10 ENGRENAGEM 5 SUPERIOR  UND  1  R$               439,35   R$                          439,35  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
11 ENGRENAGEM 3 INFERIOR  UND  1  R$               337,83   R$                          337,83  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
12 ENGRENAGEM 4 INFERIOR  UND  1  R$               438,48   R$                          438,48  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
13 ENGRENAGEM 5 INFERIOR  UND  1  R$               595,14   R$                          595,14  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
14 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                 85,77   R$                             85,77  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
15 EIXO PILOTO  UND  1  R$               806,06   R$                          806,06  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
16 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$               230,18   R$                          230,18  IMCE 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
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17 ANEL SINCRONIZADO 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª  UND  5  R$                 97,15   R$                          485,75  IMCE 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
18 ENGRENAGEM RÉ  UND  1  R$               197,80   R$                          197,80  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
19 REPARO TRAMBULADOR  UND  1  R$                 78,77   R$                             78,77  CESTARI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
20 CRUZETA CARDAN  UND  1  R$               206,55   R$                          206,55  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
21 PONTEIRA CARDAN  UND  1  R$               258,18   R$                          258,18  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
22 LUVA CARDAN  UND  1  R$               326,45   R$                          326,45  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
23 OLHAL CARDAN  UND  1  R$               219,68   R$                          219,68  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
24 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$               236,30   R$                          236,30  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
25 COROA PINHAO  UND  1  R$            1.316,30   R$                      1.316,30  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
26 PONTA EIXO  UND  1  R$               555,75   R$                          555,75  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
27 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$               160,16   R$                          320,32  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
28 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$               194,29   R$                          388,58  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
29 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$               245,06   R$                          490,12  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
30 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$               162,79   R$                          325,58  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
31 JOGO LONA FREIO TRAS  JG  1  R$               255,56   R$                          255,56  LONAFLEX 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
32 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                 32,38   R$                             32,38  GOODYEAR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
33 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                 77,89   R$                             77,89  REI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
34 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$               152,28   R$                          152,28  REI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
35 CAMPANA FREIO DIANT  UND  2  R$               420,10   R$                          840,20  FRUM 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
36 CAMPANA FREIO TRAS  UND  2  R$               551,38   R$                      1.102,76  FRUM 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
37 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                 62,14   R$                             62,14  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
38 PARAFUSO RODA TRAS  UND  12  R$                 24,51   R$                          294,12  ROCHESTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
39 BRACO LIMPADOR PARABRISA  UND  2  R$                 71,77   R$                          143,54  GRANERO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
40 CORREIA MOTOR  UND  1  R$                 57,76   R$                             57,76  GOODYEAR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
41 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO  UND  2  R$               361,46   R$                          722,92  CESTARI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
42 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                 25,38   R$                          101,52  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
43 REPARO CAIXA DIRECAO  UND  1  R$               788,56   R$                          788,56  ZF 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
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44 FLEXIVEL CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                 87,52   R$                             87,52  FLEXIL 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
45 CANO INJETOR  UND  6  R$                 55,14   R$                          330,84  ZF 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
46 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA CARDAN  UND  20  R$                   5,25   R$                          105,00  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
47 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$            1.675,13   R$                      1.675,13  SACHS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
48 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR  UND  1  R$                 30,63   R$                             30,63  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
49 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR  UND  2  R$                 54,26   R$                          108,52  GOODYEAR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
50 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR  UND  2  R$                 74,39   R$                          148,78  GOODYEAR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
51 PARAFUSO FIXACAO CX DIRECAO  UND  4  R$                   1,97   R$                                7,88  ZF 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
52 BOMBA ALIMENTADORA  UND  1  R$               218,80   R$                          218,80  URBA 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
53 REPARO COMPRESSOR  UND  2  R$                 70,02   R$                          140,04  VARGA 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
54 BOMBA HIDRAULICA  UND  1  R$               288,82   R$                          288,82  ZF 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
55 ARRUELA ENCOSTO CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                   5,25   R$                             21,00  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
56 JOGO REBITE LONA FREIO  JG  2  R$                   5,25   R$                             10,50  DBOR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
57 ROLDANA PATIM FREIO  UND  6  R$                 14,88   R$                             89,28  MOMAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
58 PATIM FREIO  UND  4  R$                 83,14   R$                          332,56  MOMAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
59 PORCA FLANGE CARDAN  UND  2  R$                 14,88   R$                             29,76  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
60 VALVULA TERMOSTATICA  UND  2  R$                 78,77   R$                          157,54  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
61 INTERRUPTOR TEMPERATURA  UND  1  R$                 33,26   R$                             33,26  BOSCH 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
62 SUPORTE TANQUE COMBUSTIVEL  UND  2  R$                 73,52   R$                          147,04  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
63 EIXO S FREIO  UND  2  R$               172,41   R$                          344,82  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
64 TECNIL 1/2  UND  10  R$                   7,88   R$                             78,80  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
65 TECNIL 3/8  UND  10  R$                   7,00   R$                             70,00  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
66 INSERTO 1/2  UND  10  R$                   1,75   R$                             17,50  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
67 INSERTO 3/8  UND  10  R$                   1,31   R$                             13,10  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
68 RETENTOR POLIA MOTOR  UND  2  R$                 41,13   R$                             82,26  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
69 TAMPA RADIADOR  UND  4  R$                 10,50   R$                             42,00  WURTH 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
70 TAMPA TANQUE  UND  2  R$                 47,00   R$                             94,00  BEPO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
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71 REPARO VALVULA MANECO  UND  1  R$                 70,00   R$                             70,00  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
72 BARRA DIRECAO  UND  1  R$               384,09   R$                          384,09  NAKATA 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
73 ABRACADEIRA PLASTICA  UND  20  R$                   1,31   R$                             26,20  SUPRENS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
74 REPARO 4 VIAS  UND  1  R$               148,00   R$                          148,00  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
75 ABRACADEIRA MANGUEIRA RADIADOR  UND  6  R$                   6,13   R$                             36,78  SUPRENS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
76 REPARO CUICA FREIO  UND  4  R$                 37,63   R$                          150,52  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
77 DIAFRAGMA CUICA  UND  4  R$                 24,51   R$                             98,04  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
78 VALVULA PEDAL FREIO  UND  1  R$               323,42   R$                          323,42  WABCO 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
79 MOLA PATIM FREIO  UND  10  R$                   9,63   R$                             96,30  MOMAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
80 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  30  R$               122,53   R$                      3.675,90  SERVIÇOS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
81 HORAS SERVICOS TORNO  HORAS  5  R$               157,54   R$                          787,70  SERVIÇOS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 

 
LOTE II – ÔNIBUS AWO-1796 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 CRUZETA CARDAN  UND  3  R$               328,97   R$                          986,91  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
2 ABRACADDEIRA FIXA CRUZETA CARDAN  UND  6  R$                 19,20   R$                          115,20  SUPRENS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
3 PARAFUSO FIXA CRUZETA CARDAN  UND  12  R$                   6,98   R$                             83,76  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
4 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$               278,36   R$                          278,36  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
5 LUVA CARDAN  UND  1  R$               421,47   R$                          421,47  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
6 PONTEIRA CARDAN  UND  1  R$               486,91   R$                          486,91  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
7 OLHAL CARDAN  UND  2  R$               318,50   R$                          637,00  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
8 PORCA FIXA FLANGE CARDAN  UND  1  R$               183,25   R$                          183,25  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
9 SUPORTE ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                 41,01   R$                             41,01  SPICER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 

10 FLANGE PINHAO DIFERENCIAL  UND  1  R$               580,28   R$                          580,28  REI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
11 ENGRENAGEM 4 SUPERIOR  UND  1  R$               486,91   R$                          486,91  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
12 ENGRENAGEM 5 SUPERIOR  UND  1  R$               434,55   R$                          434,55  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
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13 ENGRENAGEM 2 INFERIOR  UND  1  R$               698,08   R$                          698,08  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
14 ENGRENAGEM 3 INFERIOR  UND  1  R$               330,72   R$                          330,72  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
15 ENGRENAGEM 4 INFERIOR  UND  1  R$               977,31   R$                          977,31  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
16 ENGRENAGEM 5 INFERIOR  UND  1  R$               595,11   R$                          595,11  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
17 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                 85,51   R$                             85,51  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
18 EIXO PILOTO  UND  1  R$            1.634,38   R$                      1.634,38  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
19 ANEL SINCRONIZADO 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª  UND  5  R$               292,32   R$                      1.461,60  IMCE 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
20 ENGRENAGEM RÉ  UND  1  R$               627,40   R$                          627,40  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
21 REPARO TRAMBULADOR  UND  1  R$               278,36   R$                          278,36  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
22 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$               272,25   R$                          272,25  MASTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
23 PONTA EIXO  UND  1  R$               793,19   R$                          793,19  MOTO PEÇAS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
24 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$               160,56   R$                          321,12  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
25 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$               193,72   R$                          387,44  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
26 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$               252,18   R$                          504,36  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
27 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$                 84,64   R$                          169,28  FAG 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
28 JOGO LONA FREIO TRAS  JG  2  R$               241,71   R$                          483,42  LONAFLEX 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
29 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$               103,55   R$                          103,55  GOODYEAR 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
30 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$               226,00   R$                          226,00  REI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
31 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$               151,83   R$                          151,83  REI 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
32 CAMPANA FREIO DIANT  UND  2  R$               450,26   R$                          900,52  FRUM 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
33 CAMPANA FREIO TRAS  UND  2  R$               452,88   R$                          905,76  FRUM 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
34 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$               224,00   R$                          224,00  SABÓ 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
35 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                 29,67   R$                          296,70  ROCHESTER 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
36 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  30  R$               122,16   R$                      3.664,80  SERVIÇOS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 
37 HORAS SERVICOS TORNO  HORAS  5  R$               148,34   R$                          741,70  SERVIÇOS 12 MESES 007/2019 T.L. BARBOSA E CIA LTDA ME 

 
LOTE III – MICRO ÔNIBUS AWN-2655 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 CARTER OLEO MOTOR  UND  1  R$                    1.058,81   R$                      1.058,81   KNOOR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
2 HELICE MOTOR  UND  1  R$                        334,27   R$                          334,27   MODEFER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
3 VOLANTE MOTOR  UND  1  R$                    4.279,00   R$                      4.279,00   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
4 GARFO EMBREAGEM  UND  1  R$                        738,54   R$                          738,54   SUK  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
5 JUNTA CARTER  UND  1  R$                        244,14   R$                          244,14   SANTA CRUZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
6 POLIA TENSORA  UND  1  R$                        135,63   R$                          135,63   ROLT BRASIL  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
7 SENSOR PRESSAO BOMBA  UND  1  R$                    1.223,52   R$                      1.223,52   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
8 CORREIA MOTOR  UND  1  R$                        217,01   R$                          217,01   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
9 FILTRO OLEO LUBRIFICANTE  UND  1  R$                        206,51   R$                          206,51   TECFIL  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

10 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                        154,01   R$                          154,01   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
11 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$                        446,28   R$                          446,28   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
12 PONTA EIXO  UND  1  R$                        555,66   R$                          555,66   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
13 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                        115,51   R$                          115,51   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
14 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                           51,63   R$                             51,63   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
15 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$                        152,26   R$                          152,26   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
16 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                           54,25   R$                             54,25   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
17 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                           17,52   R$                          175,20   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
18 ABRACADEIRA FIXACAO CRUZETA  UND  6  R$                           12,25   R$                             73,50   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
19 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA  UND  8  R$                              4,38   R$                             35,04   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
20 PIVO SUSPENSAO DIANTEIRA  UND  4  R$                           98,02   R$                          392,08   VIEMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
21 COXIM BARRA TORCAO  UND  4  R$                           91,01   R$                          364,04   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
22 BATENTE SUPERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           31,50   R$                             63,00   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
23 BATENTE INFERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           28,88   R$                             57,76   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
24 BUCHA SUSPENSAO  UND  8  R$                        232,76   R$                      1.862,08   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
25 PASTILHA FREIO DIANTEIRO  UND  1  R$                        339,53   R$                          339,53   FRAS-LE  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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26 TIRANTE INFERIOR SUSPENSAO  UND  1  R$                    1.263,57   R$                      1.263,57   BECAP  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
27 TERMINAL BARRA TORCAO  UND  4  R$                        234,51   R$                          938,04   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
28 ARRUELA BRACO SUSPENSAO  UND  4  R$                           83,13   R$                          332,52   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
29 PARAFUSO FIXACAO TIRANTE  UND  2  R$                        149,63   R$                          299,26   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
30 PATIM FREIO MAO  UND  1  R$                        460,28   R$                          460,28   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
31 TERMINAL BARRA DIRECAO  UND  2  R$                        204,76   R$                          409,52   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
32 REPARO PINCA FREIO  UND  4  R$                        272,25   R$                      1.089,00   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
33 CRUZETA CARDAN  UND  3  R$                        165,00   R$                          495,00   MERITOR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
34 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        252,01   R$                          504,02   FORT PEÇAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
35 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        254,00   R$                          508,00   FORT PEÇAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
36 CABO FREIO MAO TRASEIRO  UND  1  R$                        183,76   R$                          183,76   FANIA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
37 JOGO TRAVA PASTILHA  JG  2  R$                           64,00   R$                          128,00   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
38 JOGO MOLA PASTILHA FREIO  JG  2  R$                        131,26   R$                          262,52   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
39 JUNTA VALVULA TERMOSTATICA  UND  1  R$                           24,00   R$                             24,00   SANTA CRUZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
40 PORCA CUBO TRASEIRO  UND  2  R$                        206,00   R$                          412,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
41 REGULADOR FREIO MAO  UND  1  R$                           47,25   R$                             47,25   SDUBO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
42 RESERVATORIO AGUA  UND  1  R$                        381,00   R$                          381,00   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
43 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                        119,00   R$                          119,00   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
44 TAMPA ENCHIMENTO OLEO  UND  1  R$                           83,00   R$                             83,00   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
45 SENSOR TEMPERATURA  UND  1  R$                        261,00   R$                          261,00   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
46 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  20  R$                        120,00   R$                      2.400,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

 
LOTE IV – MICRO ÔNIBUS ARG-2241 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 JOGO LONA FREIO TRAS  JG  1  R$                        269,41   R$                          269,41   THERMOID  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
2 TECALON  UND  4  R$                              7,41   R$                             29,64   PLANALTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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3 VALVULA 4 VIAS  UND  1  R$                        751,37   R$                          751,37   SCHULS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
4 ABRACADEIRA METAL  UND  10  R$                              9,06   R$                             90,60   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
5 ROLAMENTO LATERAL CAIXA SATELITE  UND  2  R$                        182,90   R$                          365,80   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
6 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                           51,08   R$                             51,08   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
7 JOGO ARRUELAS CAIXA SATELITE  JG  1  R$                        105,46   R$                          105,46   FLAUS   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
8 VARETA NIVEL OLEO  UND  1  R$                        517,39   R$                          517,39   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
9 VALVULA PEDAL FREIO  UND  1  R$                        822,23   R$                          822,23   SCHULS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

10 TAMPA ENCHIMENTO OLEO  UND  1  R$                        108,75   R$                          108,75   RESERPLATIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
11 RESERVATORIO AGUA  UND  1  R$                        745,61   R$                          745,61   RESERPLATIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
12 GUARDO PO ALAVANCA  UND  1  R$                        142,53   R$                          142,53   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
13 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                        145,00   R$                          145,00   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
14 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$                        420,18   R$                          420,18   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
15 PONTA EIXO  UND  1  R$                        523,16   R$                          523,16   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
16 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                        108,75   R$                          108,75   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
17 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                           48,61   R$                             48,61   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
18 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$                        143,35   R$                          143,35   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
19 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                           16,50   R$                          165,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
20 ABRACADEIRA FIXACAO CRUZETA  UND  6  R$                           11,53   R$                             69,18   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
21 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA  UND  8  R$                              4,15   R$                             33,20   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
22 PIVO SUSPENSAO DIANTEIRA  UND  4  R$                           92,27   R$                          369,08   VIEMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
23 COXIM BARRA TORCAO  UND  4  R$                           85,68   R$                          342,72   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
24 BATENTE SUPERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           29,66   R$                             59,32   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
25 BATENTE INFERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           27,19   R$                             54,38   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
26 BUCHA SUSPENSAO  UND  8  R$                        219,16   R$                      1.753,28   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
27 PASTILHA FREIO DIANTEIRO  UND  1  R$                        319,66   R$                          319,66   FRAS-LE  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
28 TIRANTE INFERIOR SUSPENSAO  UND  1  R$                    1.189,67   R$                      1.189,67   BECAP  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
29 TERMINAL BARRA TORCAO  UND  4  R$                        220,80   R$                          883,20   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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30 ARRUELA BRACO SUSPENSAO  UND  4  R$                           78,27   R$                          313,08   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
31 PARAFUSO FIXACAO TIRANTE  UND  2  R$                        140,88   R$                          281,76   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
32 PATIM FREIO MAO  UND  1  R$                        433,36   R$                          433,36   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
33 TERMINAL BARRA DIRECAO  UND  2  R$                        192,79   R$                          385,58   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
34 REPARO PINCA FREIO  UND  4  R$                        256,29   R$                      1.025,16   FLAUS   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
35 CRUZETA CARDAN  UND  3  R$                        154,90   R$                          464,70   MERITOR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
36 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        237,28   R$                          474,56   FORT PEÇAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
37 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        238,92   R$                          477,84   FORT PEÇAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
38 CABO FREIO MAO TRASEIRO  UND  1  R$                        173,01   R$                          173,01   FANIA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
39 JOGO TRAVA PASTILHA  JG  2  R$                           61,00   R$                          122,00   FLAUS   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
40 JOGO MOLA PASTILHA FREIO  JG  2  R$                        124,00   R$                          248,00   FLAUS   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
41 JUNTA VALVULA TERMOSTATICA  UND  1  R$                           22,24   R$                             22,24   SANTA CRUZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
42 PORCA CUBO TRASEIRO  UND  2  R$                        194,00   R$                          388,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
43 REGULADOR FREIO MAO  UND  1  R$                           44,49   R$                             44,49   SDUBO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
44 RESERVATORIO AGUA  UND  1  R$                        358,39   R$                          358,39   RESERPLATIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
45 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                        111,22   R$                          111,22   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
46 TAMPA ENCHIMENTO OLEO  UND  1  R$                           78,00   R$                             78,00   RESERPLATIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
47 SENSOR TEMPERATURA  UND  1  R$                        246,00   R$                          246,00   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
48 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  15  R$                        115,00   R$                      1.725,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

 
LOTE V – ÔNIBUS ADP-9406 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 VALVULA MANECO  UND  1  R$                        720,41   R$                          720,41   SCHULZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
2 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                        192,81   R$                          192,81   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
3 HELICE MOTOR  UND  1  R$                        199,82   R$                          199,82   MODEFER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
4 COROA PINHAO  UND  1  R$                    1.342,66   R$                      1.342,66   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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5 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO  UND  1  R$                        361,96   R$                          361,96   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
6 TERMINAL BARRA DIRECAO LD  UND  1  R$                        142,85   R$                          142,85   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
7 TERMINAL BARRA DIRECAO LE  UND  1  R$                        142,85   R$                          142,85   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
8 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                           24,54   R$                          245,40   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
9 ROLAMENTO LATERAL CX SATELITE  UND  2  R$                           85,01   R$                          170,02   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

10 CAIXA SATELITE  UND  1  R$                        626,63   R$                          626,63   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
11 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                           42,94   R$                             42,94   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
12 JOGO ARRUELAS CAIXA SATELITE  JG  1  R$                           57,84   R$                             57,84   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
13 ENGRENAGEM 3 SUPERIOR  UND  1  R$                        597,71   R$                          597,71   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
14 ENGRENAGEM 4 SUPERIOR  UND  1  R$                        570,54   R$                          570,54   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
15 ENGRENAGEM 5 SUPERIOR  UND  1  R$                        439,96   R$                          439,96   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
16 ENGRENAGEM 1 INFERIOR  UND  1  R$                        581,06   R$                          581,06   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
17 ENGRENAGEM 2 INFERIOR  UND  1  R$                        380,36   R$                          380,36   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
18 ENGRENAGEM 3 INFERIOR  UND  1  R$                        338,29   R$                          338,29   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
19 ENGRENAGEM 4 INFERIOR  UND  1  R$                        439,08   R$                          439,08   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
20 ENGRENAGEM 5 INFERIOR  UND  1  R$                        595,96   R$                          595,96   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
21 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                           85,89   R$                             85,89   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
22 EIXO PILOTO  UND  1  R$                        807,17   R$                          807,17   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
23 ANEL SINCRONIZADO 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª  UND  5  R$                           97,28   R$                          486,40   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
24 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$                        230,50   R$                          230,50   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
25 PONTA EIXO  UND  1  R$                        556,52   R$                          556,52   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
26 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$                        160,38   R$                          320,76   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
27 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$                        194,56   R$                          389,12   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
28 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$                        245,39   R$                          490,78   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
29 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$                        163,01   R$                          326,02   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
30 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                           32,43   R$                             32,43   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
31 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                           78,00   R$                             78,00   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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32 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$                        152,50   R$                          152,50   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
33 CAMPANA FREIO DIANT  UND  2  R$                        420,68   R$                          841,36   VIOTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
34 CAMPANA FREIO TRAS  UND  2  R$                        552,14   R$                      1.104,28   VIOTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
35 PARAFUSO RODA DIANT  UND  10  R$                           17,53   R$                          175,30   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
36 BRACO LIMPADOR PARABRISA  UND  2  R$                           71,87   R$                          143,74   DYNNA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
37 CORREIA MOTOR  UND  1  R$                           57,84   R$                             57,84   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
38 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                           25,43   R$                          101,72   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
39 REPARO CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                        789,64   R$                          789,64   DELPHI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
40 FLEXIVEL CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                           87,65   R$                             87,65   L.FLEX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
41 CANO INJETOR  UND  6  R$                           55,21   R$                          331,26   DELPHI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
42 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA CARDAN  UND  20  R$                              5,26   R$                          105,20   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
43 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$                    1.677,45   R$                      1.677,45   DISPLATAM  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
44 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR  UND  1  R$                           30,67   R$                             30,67   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
45 RADIADOR  UND  1  R$                    1.545,11   R$                      1.545,11   VISCONDE  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
46 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR  UND  2  R$                           67,48   R$                          134,96   JAMAICA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
47 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR  UND  2  R$                           74,49   R$                          148,98   JAMAICA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
48 PARAFUSO FIXACAO CX DIRECAO  UND  4  R$                              1,97   R$                                7,88   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
49 BOMBA ALIMENTADORA  UND  1  R$                        219,10   R$                          219,10   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
50 REPARO COMPRESSOR  UND  2  R$                           70,11   R$                          140,22   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
51 BOMBA HIDRAULICA  UND  1  R$                        289,21   R$                          289,21   ZF  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
52 ARRUELA ENCOSTO CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                              5,26   R$                             21,04   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
53 JOGO REBITE LONA FREIO  JG  2  R$                              5,26   R$                             10,52   REBIBRAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
54 ROLDANA PATIM FREIO  UND  6  R$                           14,90   R$                             89,40   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
55 PATIM FREIO  UND  4  R$                           83,26   R$                          333,04   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
56 PORCA FLANGE CARDAN  UND  2  R$                           14,90   R$                             29,80   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
57 VALVULA TERMOSTATICA  UND  2  R$                           78,88   R$                          157,76   MTE THOMSOM  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
58 INTERRUPTOR TEMPERATURA  UND  1  R$                           33,30   R$                             33,30   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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59 SUPORTE TANQUE COMBUSTIVEL  UND  2  R$                           73,62   R$                          147,24   M4 PARTS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
60 EIXO S FREIO  UND  2  R$                        172,65   R$                          345,30   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
61 TECNIL 1/2  UND  10  R$                              7,50   R$                             75,00   PLANALTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
62 TECNIL 3/8  UND  10  R$                              6,60   R$                             66,00   PLANALTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
63 INSERTO 1/2  UND  10  R$                              1,70   R$                             17,00   LG CONECOES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
64 INSERTO 3/8  UND  10  R$                              1,25   R$                             12,50   LG CONECOES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
65 RETENTOR POLIA MOTOR  UND  2  R$                           41,19   R$                             82,38   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
66 TAMPA RADIADOR  UND  4  R$                           10,52   R$                             42,08   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
67 TAMPA TANQUE  UND  2  R$                           47,32   R$                             94,64   CLICK  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
68 REPARO VALVULA MANECO  UND  1  R$                           70,11   R$                             70,11   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
69 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        385,62   R$                          385,62   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
70 ABRACADEIRA PLASTICA  UND  20  R$                              1,25   R$                             25,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
71 REPARO 4 VIAS  UND  1  R$                        148,99   R$                          148,99   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
72 ABRACADEIRA MANGUEIRA RADIADOR  UND  6  R$                              6,13   R$                             36,78   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
73 REPARO CUICA FREIO  UND  4  R$                           37,69   R$                          150,76   MASTER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
74 DIAFRAGMA CUICA  UND  4  R$                           24,54   R$                             98,16   MASTER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
75 VALVULA PEDAL FREIO  UND  1  R$                        324,27   R$                          324,27   SCHULZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
76 MOLA PATIM FREIO  UND  10  R$                              9,65   R$                             96,50   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
77 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  30  R$                        123,00   R$                      3.690,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
78 HORAS SERVICOS TORNO  HORAS  5  R$                        158,00   R$                          790,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

 
LOTE VI – ÔNIBUS GRI-4157 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 BUCHA CENTRAL BARRA  UND  1  R$                        112,88   R$                          112,88   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
2 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM  UND  1  R$                        415,60   R$                          415,60   TRW  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
3 PATIM FREIO   UND  4  R$                           81,24   R$                          324,96   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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4 JOGO LONA DIANT  JG  1  R$                        247,13   R$                          247,13   THERMOID  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
5 JG REBITE LONA FREIO  JG  2  R$                              5,99   R$                             11,98   REBIBRAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
6 TRAVA CUBO TRAS  UND  2  R$                              8,55   R$                             17,10   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
7 LATA GRAXA  UND  2  R$                           23,09   R$                             46,18   IPIRANGA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
8 TERMINAL BARRA DIRECAO LD/LE  UND  2  R$                        139,39   R$                          278,78   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
9 ADITIVO RADIADOR  UND  2  R$                           28,22   R$                             56,44   RADIEX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

10 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO  UND  1  R$                        353,17   R$                          353,17   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
11 COROA PINHAO  UND  1  R$                    1.286,13   R$                      1.286,13   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
12 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                           60,71   R$                             60,71   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
13 ENGRENAGEM 1 SUPERIOR  UND  1  R$                        709,76   R$                          709,76   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
14 ENGRENAGEM 2 SUPERIOR  UND  1  R$                        637,93   R$                          637,93   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
15 ENGRENAGEM 3 SUPERIOR  UND  1  R$                        583,20   R$                          583,20   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
16 ENGRENAGEM 4 SUPERIOR  UND  1  R$                        556,69   R$                          556,69   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
17 ENGRENAGEM 5 SUPERIOR  UND  1  R$                        429,28   R$                          429,28   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
18 ENGRENAGEM 1 INFERIOR  UND  1  R$                        566,96   R$                          566,96   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
19 ENGRENAGEM 2 INFERIOR  UND  1  R$                        371,13   R$                          371,13   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
20 ENGRENAGEM 3 INFERIOR  UND  1  R$                        330,08   R$                          330,08   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
21 ENGRENAGEM 4 INFERIOR  UND  1  R$                        428,42   R$                          428,42   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
22 ENGRENAGEM 5 INFERIOR  UND  1  R$                        581,49   R$                          581,49   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
23 EIXO ENTALHADO  UND  1  R$                    1.063,79   R$                      1.063,79   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
24 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                           83,80   R$                             83,80   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
25 EIXO PILOTO  UND  1  R$                        787,58   R$                          787,58   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
26 ANEL SINCRONIZADO 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª  UND  5  R$                           94,92   R$                          474,60   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
27 ENGRENAGEM RÉ  UND  1  R$                        193,26   R$                          193,26   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
28 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$                        224,90   R$                          224,90   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
29 PONTA EIXO  UND  1  R$                        543,01   R$                          543,01   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
30 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$                        156,49   R$                          312,98   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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31 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$                        189,84   R$                          379,68   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
32 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANT  UND  2  R$                        239,44   R$                          478,88   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
33 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS  UND  2  R$                        159,06   R$                          318,12   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
34 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                           31,64   R$                             31,64   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
35 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                           76,11   R$                             76,11   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
36 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$                        148,79   R$                          148,79   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
37 CAMPANA FREIO DIANT  UND  2  R$                        410,47   R$                          820,94   VIOTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
38 CAMPANA FREIO TRAS  UND  2  R$                        538,74   R$                      1.077,48   VIOTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
39 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                           23,90   R$                          239,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
40 BRACO LIMPADOR PARABRISA  UND  2  R$                           32,50   R$                             65,00   DYNNA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
41 CORREIA MOTOR  UND  1  R$                           56,44   R$                             56,44   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
42 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                           24,75   R$                             99,00   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
43 REPARO CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                        770,48   R$                          770,48   DELPHI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
44 FLEXIVEL CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                           85,51   R$                             85,51   L.FLEX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
45 CANO INJETOR  UND  6  R$                           53,80   R$                          322,80   DELPHI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
46 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA CARDAN  UND  20  R$                              5,10   R$                          102,00   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
47 ROLAMENTO VOLANTE MOTOR  UND  1  R$                           29,93   R$                             29,93   FAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
48 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR  UND  2  R$                           65,85   R$                          131,70   JAMAICA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
49 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR  UND  2  R$                           72,69   R$                          145,38   JAMAICA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
50 PARAFUSO FIXACAO CX DIRECAO  UND  4  R$                              1,92   R$                                7,68   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
51 BOMBA ALIMENTADORA  UND  1  R$                        213,78   R$                          213,78   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
52 REPARO COMPRESSOR  UND  2  R$                           68,41   R$                          136,82   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
53 BOMBA HIDRAULICA  UND  1  R$                        282,20   R$                          282,20   ZF  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
54 ARRUELA ENCOSTO CUBO DIANTEIRO  UND  4  R$                              5,13   R$                             20,52   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
55 ROLDANA PATIM FREIO  UND  6  R$                           14,54   R$                             87,24   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
56 PORCA FLANGE CARDAN  UND  2  R$                           14,54   R$                             29,08   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
57 VALVULA TERMOSTATICA  UND  2  R$                           76,96   R$                          153,92   MTE THOMSOM  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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58 INTERRUPTOR TEMPERATURA  UND  1  R$                           32,50   R$                             32,50   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
59 SUPORTE TANQUE COMBUSTIVEL  UND  2  R$                           71,83   R$                          143,66   M4 PARTS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
60 EIXO S FREIO  UND  2  R$                        168,46   R$                          336,92   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
61 TECNIL 1/2  UND  10  R$                              7,60   R$                             76,00   PLANALTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
62 TECNIL 3/8  UND  10  R$                              6,75   R$                             67,50   PLANALTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
63 INSERTO 1/2  UND  10  R$                              1,50   R$                             15,00   LG CONECOES   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
64 INSERTO 3/8  UND  10  R$                              1,25   R$                             12,50   LG CONECOES   12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
65 RETENTOR POLIA MOTOR  UND  2  R$                           40,00   R$                             80,00   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
66 TAMPA RADIADOR  UND  4  R$                           10,20   R$                             40,80   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
67 TAMPA TANQUE  UND  2  R$                           46,18   R$                             92,36   CLICK  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
68 REPARO VALVULA MANECO  UND  1  R$                           68,41   R$                             68,41   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
69 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        376,26   R$                          376,26   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
70 ABRACADEIRA PLASTICA  UND  20  R$                              1,19   R$                             23,80   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
71 REPARO 4 VIAS  UND  1  R$                        145,37   R$                          145,37   QUINELATO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
72 ABRACADEIRA MANGUEIRA RADIADOR  UND  6  R$                              5,98   R$                             35,88   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
73 REPARO CUICA FREIO  UND  4  R$                           36,75   R$                          147,00   MASTER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
74 DIAFRAGMA CUICA  UND  4  R$                           23,90   R$                             95,60   MASTER  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
75 VALVULA PEDAL FREIO  UND  1  R$                        316,40   R$                          316,40   SCHULZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
76 MOLA PATIM FREIO  UND  10  R$                              9,40   R$                             94,00   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
77 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  30  R$                        120,00   R$                      3.600,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
78 HORAS SERVICOS TORNO  HORAS  5  R$                        154,00   R$                          770,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

 
LOTE VII – MICRO ÔNIBUS ARF-3162 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 CABO ACELERADOR  UND  1  R$                        173,97   R$                173,97   FANIA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
2 VOLANTE MOTOR  UND  1  R$                    1.152,78   R$           1.152,78   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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3 CAMPANA FREIO TRAS  UND  2  R$                        360,25   R$                720,50   VIOTO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
4 CRUZETA CARDAN  JG  1  R$                           95,77   R$                   95,77   MERITOR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
5 RETENTOR CUBO TRAS  JG  2  R$                           57,99   R$                115,98   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
6 RETENTOR PINHAO  UND  1  R$                           64,14   R$                   64,14   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
7 JOGO ARRUELAS E TRAVA CX SATELITE  UND  1  R$                        112,47   R$                112,47   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
8 ENGRENAGEM 1 SUPERIOR  UND  1  R$                        325,10   R$                325,10   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
9 ENGRENAGEM 2 SUPERIOR  UND  1  R$                        352,34   R$                352,34   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

10 ENGRENAGEM 3 SUPERIOR  UND  1  R$                        307,53   R$                307,53   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
11 ENGRENAGEM 4 SUPERIOR  UND  1  R$                        261,84   R$                261,84   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
12 ENGRENAGEM 5 SUPERIOR  UND  1  R$                        325,98   R$                325,98   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
13 ENGRENAGEM 1 INFERIOR  UND  1  R$                        442,84   R$                442,84   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
14 ENGRENAGEM 2 INFERIOR  UND  1  R$                        264,47   R$                264,47   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
15 ENGRENAGEM 3 INFERIOR  UND  1  R$                        274,14   R$                274,14   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
16 ENGRENAGEM 4 INFERIOR  UND  1  R$                        352,34   R$                352,34   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
17 ENGRENAGEM 5 INFERIOR  UND  1  R$                        397,15   R$                397,15   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
18 EIXO ENTALHADO  UND  1  R$                        918,19   R$                918,19   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
19 RETENTOR TRASEIRO CAMBIO  UND  1  R$                           60,63   R$                   60,63   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
20 EIXO PILOTO  UND  1  R$                        497,31   R$                497,31   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
21 LUVA TRASEIRA CAMBIO  UND  1  R$                        224,05   R$                224,05   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
22 ANEL SINCRONIZADO 2ª 3ª 4ª 5ª  UND  4  R$                        111,59   R$                446,36   MECPAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
23 ENGRENAGEM RÉ  UND  1  R$                        200,33   R$                200,33   CINPAL REX  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
24 REPARO TRAMBULADOR  UND  1  R$                        108,07   R$                108,07   VANNUCCI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
25 PONTEIRA CARDAN  UND  1  R$                        200,33   R$                200,33   SOROCARD  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
26 LUVA CARDAN  UND  1  R$                        264,47   R$                264,47   SOROCARD  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
27 OLHAL CARDAN  UND  1  R$                        187,15   R$                187,15   SOROCARD  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
28 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                        123,89   R$                123,89   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
29 PONTA EIXO  UND  1  R$                        454,26   R$                454,26   MAXGEAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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30 JOGO LONA DIANT  UND  1  R$                        126,53   R$                126,53   THERMOID  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
31 CORREIA ALTERNADOR  UND  1  R$                           67,66   R$                   67,66   GATES  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
32 COXIM TRAS MOTOR  UND  1  R$                           51,84   R$                   51,84   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
33 COXIM DIANT MOTOR  UND  1  R$                        100,17   R$                100,17   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
34 PARAFUSO RODA TRAS  UND  10  R$                           17,57   R$                175,70   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
35 ABRACADEIRA FIXACAO CRUZETA  UND  6  R$                           12,30   R$                   73,80   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
36 PARAFUSO FIXACAO CRUZETA  UND  8  R$                              4,39   R$                   35,12   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
37 PIVO SUSPENSAO DIANTEIRA  UND  4  R$                           98,41   R$                393,64   VIEMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
38 COXIM BARRA TORCAO  UND  4  R$                           91,38   R$                365,52   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
39 BATENTE SUPERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           31,63   R$                   63,26   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
40 BATENTE INFERIOR SUSPENSAO  UND  2  R$                           29,00   R$                   58,00   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
41 BUCHA SUSPENSAO  UND  8  R$                        233,72   R$           1.869,76   REI  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
42 PASTILHA FREIO DIANTEIRO  UND  1  R$                        340,92   R$                340,92   FRAS-LE  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
43 ARRUELA BRACO SUSPENSAO  UND  4  R$                           83,48   R$                333,92   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
44 PARAFUSO FIXACAO TIRANTE  UND  2  R$                        150,25   R$                300,50   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
45 PATIM FREIO MAO  UND  1  R$                        462,17   R$                462,17   MOMAG  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
46 TERMINAL BARRA DIRECAO  UND  2  R$                        205,60   R$                411,20   LINNUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
47 REPARO PINCA FREIO  UND  4  R$                        273,30   R$           1.093,20   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
48 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        253,06   R$                506,12   FORT PECAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
49 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        254,81   R$                509,62   FORT PECAS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
50 CABO FREIO MAO TRASEIRO  UND  1  R$                        184,52   R$                184,52   FANIA  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
51 JOGO TRAVA PASTILHA  UND  2  R$                           64,20   R$                128,40   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
52 JOGO MOLA PASTILHA FREIO  UND  2  R$                        131,85   R$                263,70   FLAUS  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
53 JUNTA VALVULA TERMOSTATICA  UND  1  R$                           23,72   R$                   23,72   SANTA CRUZ  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
54 PORCA CUBO TRASEIRO  UND  2  R$                        207,40   R$                414,80   PARAMAR  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
55 REGULADOR FREIO MAO  UND  1  R$                           47,45   R$                   47,45   SDUBO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
56 RESERVATORIO AGUA  UND  1  R$                        382,21   R$                382,21   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
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57 ROLAMENTO CARDAN  UND  1  R$                        118,62   R$                118,62   SABO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
58 TAMPA ENCHIMENTO OLEO  UND  1  R$                           82,65   R$                   82,65   RESERPLASTIC  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
59 SENSOR TEMPERATURA  UND  1  R$                        261,90   R$                261,90   3RHO  12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
60 HORAS SERVICOS MECANICOS  UND  15  R$                        123,00   R$           1.845,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 
61 HORAS SERVICOS TORNO  UND  3  R$                        158,00   R$                474,00    12 MESES 007/2019 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME 

 
 
LOTE VIII – KOMBI AUH-4875 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA   VALOR TOTAL MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 ALAVANCA CAMBIO  UND  1  R$                        293,00   R$              293,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        105,00   R$              210,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        130,00   R$              260,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
4 ANEL SINCRONIZADO 1/2  UND  1  R$                           50,00   R$                 50,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
5 ANEL SINCRONIZADO 3/4  UND  1  R$                           60,00   R$                 60,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
6 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        148,00   R$              148,00   DRIVE  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
7 BATENTE EIXO DIANTEIRO  UND  1  R$                           29,00   R$                 29,00   AXIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
8 SENSOR INDICADOR COMBUSTIVEL  UND  1  R$                        330,00   R$              330,00   MAGNET MARELI  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
9 CABO ACELERADOR  UND  1  R$                           22,00   R$                 22,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

10 CABO EMBREAGEM  UND  1  R$                           48,00   R$                 48,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
11 CABO FREIO MAO  UND  1  R$                           60,00   R$                 60,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
12 CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                    1.017,00   R$          1.017,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
13 CAMPANA FREIO  UND  2  R$                        100,00   R$              200,00   HIPER FREIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
14 CILINDRO MESTRE FREIO  UND  1  R$                        125,00   R$              125,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
15 CILINDRO RODA TRASEIRO  UND  2  R$                           78,00   R$              156,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
16 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$                        690,00   R$              690,00   LUK  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
17 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  10  R$                           87,70   R$              877,00    12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

LOTE  IX – KOMBI AVB-3935 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 ALAVANCA CAMBIO  UND  1  R$                        293,00   R$                          293,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        105,00   R$                          210,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        130,00   R$                          260,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
4 ANEL SINCRONIZADO 1/2  UND  1  R$                           50,00   R$                             50,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
5 ANEL SINCRONIZADO 3/4  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
6 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        148,00   R$                          148,00   DRIVE  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
7 BATENTE EIXO DIANTEIRO  UND  1  R$                           29,00   R$                             29,00   AXIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
8 SENSOR INDICADOR COMBUSTIVEL  UND  1  R$                        330,00   R$                          330,00   MAGNET MARELI  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
9 CABO ACELERADOR  UND  1  R$                           22,00   R$                             22,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

10 CABO EMBREAGEM  UND  1  R$                           48,00   R$                             48,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
11 CABO FREIO MAO  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
12 CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                    1.017,00   R$                      1.017,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
13 CAMPANA FREIO  UND  2  R$                        100,00   R$                          200,00   HIPER FREIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
14 CILINDRO MESTRE FREIO  UND  1  R$                        125,00   R$                          125,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
15 CILINDRO RODA TRASEIRO  UND  2  R$                           78,00   R$                          156,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
16 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$                        690,00   R$                          690,00   LUK  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
17 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  10  R$                           87,70   R$                          877,00    12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

 
LOTE  X – KOMBI AVB-3948 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 ALAVANCA CAMBIO  UND  1  R$                        293,00   R$                          293,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        105,00   R$                          210,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        130,00   R$                          260,00   NAKATA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
4 ANEL SINCRONIZADO 1/2  UND  1  R$                           50,00   R$                             50,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
5 ANEL SINCRONIZADO 3/4  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
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6 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        148,00   R$                          148,00   DRIVE  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
7 BATENTE EIXO DIANTEIRO  UND  1  R$                           29,00   R$                             29,00   AXIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
8 SENSOR INDICADOR COMBUSTIVEL  UND  1  R$                        330,00   R$                          330,00   MAGNET MARELI  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
9 CABO ACELERADOR  UND  1  R$                           22,00   R$                             22,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

10 CABO EMBREAGEM  UND  1  R$                           48,00   R$                             48,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
11 CABO FREIO MAO  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00   TUBA  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
12 CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                    1.017,00   R$                      1.017,00   CWB  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
13 CAMPANA FREIO  UND  2  R$                        100,00   R$                          200,00   HIPER FREIOS  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
14 CILINDRO MESTRE FREIO  UND  1  R$                        125,00   R$                          125,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
15 CILINDRO RODA TRASEIRO  UND  2  R$                           78,00   R$                          156,00   CONTROIL  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
16 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$                        690,00   R$                          690,00   LUK  12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
17 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  10  R$                           87,70   R$                          877,00    12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

 
LOTE  XI – KOMBI ATW-4880 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

1 ALAVANCA CAMBIO  UND  1  R$                        293,00   R$                          293,00  CWB 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND  2  R$                        105,00   R$                          210,00  NAKATA 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND  2  R$                        130,00   R$                          260,00  NAKATA 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
4 ANEL SINCRONIZADO 1/2  UND  1  R$                           50,00   R$                             50,00  CWB 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
5 ANEL SINCRONIZADO 3/4  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00  CWB 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
6 BARRA DIRECAO  UND  1  R$                        148,00   R$                          148,00  DRIVE 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
7 BATENTE EIXO DIANTEIRO  UND  1  R$                           29,00   R$                             29,00  AXIOS 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
8 SENSOR INDICADOR COMBUSTIVEL  UND  1  R$                        330,00   R$                          330,00  MAGNET MARELI 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
9 CABO ACELERADOR  UND  1  R$                           22,00   R$                             22,00  TUBA 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

10 CABO EMBREAGEM  UND  1  R$                           48,00   R$                             48,00  TUBA 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
11 CABO FREIO MAO  UND  1  R$                           60,00   R$                             60,00  TUBA 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
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12 CAIXA DIRECAO  UND  1  R$                    1.017,00   R$                      1.017,00  CWB 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
13 CAMPANA FREIO  UND  2  R$                        100,00   R$                          200,00  HIPER FREIOS 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
14 CILINDRO MESTRE FREIO  UND  1  R$                        125,00   R$                          125,00  CONTROIL 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
15 CILINDRO RODA TRASEIRO  UND  2  R$                           78,00   R$                          156,00  CONTROIL 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
16 KIT EMBREAGEM  KIT  1  R$                        690,00   R$                          690,00  LUK 12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 
17 HORAS SERVICOS MECANICOS  HORAS  10  R$                           87,70   R$                          877,00    12 MESES 007/2019 SILVIA APARECIDA RODRIGUES 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 
10 (dez) dias. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE0,00 0,00 0,00 0,00
    Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
    Créditos a Curto Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Créditos de Transferência a Receber 0,00 0,00
        Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
        (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
        Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Créditos e Valores a Curto Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-CONSOLIDAÇÃO     Obrigações Fiscais a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Ações     Provisões a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
        APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 0,00 0,00
        Outros Títulos e Valores 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00
    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE193.538,58 184.449,18 0,00 0,00
    Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
        Créditos a Longo Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
            (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
            Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Créditos e Valores a Longo Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos Temporários a Longo Prazo     Fornecedores a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários     Obrigações Fiscais a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Ações     Provisões a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

            Titulos e Valores Mobiliários do RPPS     Demais Obrigações a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Títulos e Valores     Resultado Diferido0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

        Estoques 0,00 0,00
        VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00
        Participações Permanentes 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Propriedades para Investimentos 0,00 0,00
            Terrenos e Imóveis para Futuras Instalações 0,00 0,00
            Bens Imóveis não Destinados a Uso 0,00 0,00
            (-) Depreciação Acumulada 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Investimentos do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários 0,00 0,00
            Aplicações em Segmento de Imóveis 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

            Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

    Imobilizado 193.538,58 184.449,18
        Bens Móveis 193.538,58 184.449,18
        Bens Imóveis 0,00 0,00
        (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

    Intangível 0,00 0,00
        Softwares 0,00 0,00
        Marcas, Direitos e Patentes, Industriais 0,00 0,00
        Direito de Uso de Imóveis 0,00 0,00
        (-) Amortização Acumulada 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00

4R Sistemas ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL1 - PODER LEGISLATIVO

SETOR DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CAMARA MUN DE SAO JORGE DO PATROCINIO

Exercício: 2018
Página: 3/4

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorPatrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00Reservas de Capital 0,00 0,00Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00Reserva de Lucros 0,00 0,00Demais Reservas 0,00 0,00Resultado Acumulados 193.538,58 184.449,18    Resultado do Exercício 9.089,40 1.400,00    Resultado Parcial do Exercício (Resultado Patrimonial do Período) 0,00 0,00    Resultado de Exercícios Anteriores 184.449,18 183.049,18    Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTALTOTAL 193.538,58 184.449,18 193.538,58 184.449,18

193.538,58 184.449,18

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício AnteriorATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO0,00 0,00 0,00 0,00ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE193.538,58 184.449,18 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 193.538,58 184.449,18

 Compensações
ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício AnteriorSALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO    Garantias e Contragarantias Recebidas     Garantias e Contragarantias Concedidas0,00 0,00 0,00 0,00    Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres     Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres0,00 0,00 0,00 0,00    Direitos Contratuais     Obrigações Contratuais0,00 0,00 0,00 0,00    Outros Atos Potenciais do Ativo     Outros Atos Potenciais do Passivo0,00 0,00 0,00 0,00

* Balanço Parcial.
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JAIR SAMPAIO DE LIMA
PRESIDENTE

CPF 323.708.069-15

GUILHERME AFONSO FAVARO
SECRETARIO

CPF 088.843.639-42

CLAUDINEI LEONEL
TECNICO CONTABIL
CRC/PR 034210/O-2

SAO JORGE DO PATROCINIO, 31 de Dezembro de 2018.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR 

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 45.113.786,95 990.509,19 0,00 37.245.760,41 1.849.513,59

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 18.391,19                  -                         -                         -                         18.391,19

Transferências do FUNDEB 60% 83.704,15                  -                         -                         -                         83.704,15

Transferências do FUNDEB 40% -                             -                         -                         -                         0,00

Outros Recursos Destinados à Educação 256.885,38                -                         -                         -                         256.885,38

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 35,19                         -                         -                         -                         -7.964,81 

Outros Recursos Destinados à Saúde 1.385.125,37             92.376,00              -                         -                         1.292.749,37

Recursos Destinados à Assistência Social 367.523,65                -                         -                         -                         367.523,65

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 41.986.478,17           -                         -                         37.245.760,41       4.740.717,76

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro -                             -                         -                         -                         0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) -                             -                         -                         -                         0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 100.494,90                99.524,70              -                         -                         970,20

Outras Destinações Vinculadas de Recursos 915.148,95                798.608,49            -                         -                         116.540,46

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 309.854,48                10.717,96              -                         -                         290.136,52

Recursos Ordinários 309.854,48                10.717,96 -                         -                         290.136,52

Outros Recursos não Vinculados -                             -                         -                         -                         0,00

TOTAL (III) = (I + II) 45.423.641,43           1.001.227,15         37.245.760,41       7.159.653,87

                                            ____________________     ____________________                                           
                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            
                                                  CONTADOR            PREFEITO MUNICIPAL                                            
                                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                                           
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2018   - CONSOLIDADO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (f)

8.000,00 - 279.286,00 -

-                         -                         - -

-                         -                         - -

-                         - - -

-                         - 189.900,00 -

8.000,00                - - -

-                         - 89.386,00 -

-                         - - -

-                         - - -

-                         - - -

-                         - - -

-                         - - -

-                         - - -

9.000,00                -                         - -

9.000,00 -                         - -

-                         -                         - -

17.000,00              - 279.286,00 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CONTROLE INTERNO, 21/Fev/2019, 08h e 20m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 007/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL E APÓS OUVIDO O 
PLENÁRIO, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º - Fica estabelecido que nos dias 04, 05 e 06 de março de 2019, não haverá 
expediente no Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, tendo-
se em vista o carnaval e a quarta-feira de cinzas, em consonância com Decreto 
Municipal nº 016/2019, de 22/02/2019.
ART. 2º - Fica estabelecido que a Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, referente ao dia 05 de março de 2019, será realizada no 
dia 07 de março de 2019, com início às 20:00 (vinte) horas.
ART. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 25 de fevereiro de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI		  MARCELO RODRIGUES
	      Presidente		  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NEOSOFT - PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de ferramenta integrada 
de auditoria voltada a identificação, fiscalização, geração de dados com base nos dados da 
folha de pagamento do Município para a apuração de créditos tributários concernentes aos 
recolhimentos de contribuições previdenciárias que não integram a base de aposentadoria 
dos servidores, utilizando-se do cruzamento de dados da folha de pagamento e das recentes 
decisões dos Tribunais Superiores da revisão da dívida entre o Município de Pérola, Estado 
do Paraná e o Regime Geral de Previdência Social, conforme Lei Federal 13.485/17.
Valor Total: R$ 131.880,00 (cento e trinta e um mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2020.
Fundamentação: Pregão nº 81/2018.
Adjudicada e Homologada: 06/02/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 008/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 001/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até dois (02) 
dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ivaté munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 01/2019(cargos de Professor de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental Séries Iniciais e Profissional de Educação Física) e caso estejam aptos, deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação no dia 01/03 às 09:00 hrs para distribuição de suas funções.
CLASSIF.	 CARGO: EDUCAÇÃO INFANTIL	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 ELIANE MARTA CURY	 815.508.639-91	 30/07/1972	 6,5	 3,5
2º	 LEANDRA ARAUJO BUENO	 071.973.169-01	 16/09/1989	 6,5	 3,5

CLASSIF.	 CARGO: ENSINO FUNDAMENTAL	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 ELIANE MARTA CURY	 815.508.639-91	 30/07/1972	 6,5	 3,5
2º	 LEANDRA ARAUJO BUENO	 071.973.169-01	 16/09/1989	 6,5	 3,5
3º	 SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA	 088.136.949-70	 15/08/1991	 6,0	 3,5

CLASSIF.	 CARGO: EDUCAÇÃO FÍSICA	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS	 ESCOLAR.
1º	 AMANDA ALVES DA SILVA	 105.253.319-13	 15/11/1997	 2,0	 0,0
IVATÉ, 27 DE FEVEREIRO DE 2019
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 009/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 002/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até dois (02) 
dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté 
munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 02/2019 (para o cargo de merendeira), e caso 
estejam aptos, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação dia 01/03 às 09:00 hrs para distribuição 
de suas funções.
CLASSIF.	 CARGO: MERENDEIRA	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS
1º	 MARIA LEMOS DA SILVA	 668.876.239-00	 15/08/1969	 10,0
2º	 MARIA LUCINEI  DE SOUZA ALVES	 518.583.391-20	 03/08/1972	 9,5
Ivaté, 27 de fevereiro de 2019
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.972/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 4.197,58 (Quatro mil cento e noventa e sete reais e cinquenta e 
oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.305.0012.2.154	 PROGRAMA QUALIFICACAO VIGIASUS - CUSTEIO
3.3.90.39.00	 457	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 4.197,58
FONTE	 344 - PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO	 4.197,58
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
344	 PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO	 4.197,58
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2019 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04 / 2019 

DATA: 26/02/2019 PROTOCOLO: / PROCESSO: 4 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 
Fornecedor: MATHEUS FAGUNDES SERRANO 
CNPJ: 28.552.798/0001-01 Insc. Estadual: 
Endereço: OLAVO BILAC, 69 
Bairro: Centro   Cidade: Altonia - PR CEP: 87.550-000 
Telefone: 

OBJETO 
Aquisição de adesivos impressos, coloridos e recortados, assim como “régua” para medidas de peixes, nos tamanhos de 1,00 x 0,10 
cm, conforme modelo em anexo. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000720033390320000 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

ITEM(S) 
Lote Ordem Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 173 ADESIVOS PERSONALIZADOS (RÉGUAS DE PESCA) 
COM 100 X 10CM 

UND 4000.00 3.0000 12,000.00 

Total: 12,000.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 4/2019 
b) Licitação Nrº             :            4/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 26/02/2019 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de adesivos impressos, coloridos e recortados, assim 

como “régua” para medidas de peixes, nos tamanhos de 1,00 x 
0,10 cm, conforme modelo em anexo. 

 
04.123.0007.2.003. - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MATHEUS FAGUNDES SERRANO 
CNPJ/CPF: 28.552.798/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ADESIVOS 
PERSONALIZADOS (RÉGUAS 
DE PESCA) COM 100 X 10CM 

 4.000,00 R$ 3,0000 R$ 12.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 12.000,00 

 
 

São Jorge do Patrocinio, 26 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 11/2019
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.233, de 1º de fevereiro de 2019,
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 604,61 (seiscentos e quatro reais e 
sessenta e um centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 	 804 – Aquisição de Patrulha Mecanizada – Pá Carregadeira – Contrato de Repasse Nº 1055675-33/2018
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	 26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (1476)	 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições..............R$ 604,61
TOTAL GERAL.........................................................................................R$ 604,61
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o 
Excesso de Arrecadação na referida Fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor de R$ 604,61 
(seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de fevereiro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 16.346.654,44  - 

 14.416.524,28  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  12.653.265,49  - 

Obrigações Patronais  1.649.589,06  - 

Benefícios Previdenciários  113.669,73  - 

 1.482.950,16  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  1.177.737,94  - 

Pensões  305.212,22  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 447.180,00  - 

 1.576.402,78  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.576.402,78  - 

 14.770.251,66  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 30.196.746,56  - 

 400.000,00  - 

 29.796.746,56  - 

 14.770.251,66  49,57

 16.090.243,14  54,00

 15.285.730,99  51,30

 14.481.218,83  48,60

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018   - CONSOLIDADO

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                            

                                  CONTADOR            PREFEITO MUNICIPAL                            

                              CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                           

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CONTROLE INTERNO, 21/Fev/2019, 08h e 16m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

                            ____________________     ____________________                           

PRONIM CP - Emissão: 21/02/2019 às 8h16min - Duração: 0h00m07seg (7)
Página: 1 de 2
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 94.291,77  71.540,96  424.360,91

0,00 0,00 0,00

22.750,81  71.540,96  424.360,91

22.750,81 0,00 0,00

Internos 22.750,81 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00  352.819,95

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

 71.540,96  71.540,96  71.540,96

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

1.313.294,66 2.878.994,00 2.418.936,11

1.313.294,66  3.111.738,39 2.418.936,11

1.576.954,83  3.296.255,08 3.437.163,26

263.660,17  184.516,69 1.018.227,15

0,00 0,00 0,00

 -1.219.002,89  -3.040.197,43  -1.994.575,20

 28.558.017,42  29.507.226,86  30.193.499,11

 0,33  0,24  1,41

 -4,27  -10,30  -6,61

 34.269.620,90  35.408.672,23  36.232.198,93

 30.842.658,81  31.867.805,01  32.608.979,04

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018  - CONSOLIDADO

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

PRONIM CP - Emissão: 21/02/2019 às 8h18min - Duração: 0h00m06seg (7)
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PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018  - CONSOLIDADO

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 32.032.714,37  37.245.760,41  37.245.760,41

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 279.286,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

                                ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                               

                                    CONTADOR            PREFEITO MUNICIPAL                               

                                CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                              

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                              ____________________     ____________________                              

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CONTROLE INTERNO, 21/Fev/2019, 08h e 18m.

PRONIM CP - Emissão: 21/02/2019 às 8h18min - Duração: 0h00m06seg (7)
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 28.558.017,42  29.507.226,86  30.193.499,11

 6.282.763,83  6.491.589,91  6.642.569,80

 5.654.487,45  5.842.430,92  5.978.312,82

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CONTROLE INTERNO, 21/Fev/2019, 08h e 19m.

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS(I)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
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                                              ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                                            

                                                  CONTADOR            PREFEITO MUNICIPAL                                            
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  14.770.251,66  49,57

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  16.090.243,14  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  15.285.730,99  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%  14.481.218,83  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -1.994.575,20  -6,61

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  36.232.198,93  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  6.642.569,80  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  4.830.959,86  16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.113.544,94  7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   279.286,00   7.159.653,87 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2018  - CONSOLIDADO

                    CRC -053488/O-9        CPF - 409.020.649-91                 

 30.193.499,11

 29.796.746,56

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CONTROLE INTERNO, 21/Fev/2019, 08h e 22m.

                  ____________________     ____________________                 

                    ELIANDRO SAQUETTO      JOSE CARLOS BARALDI                  

                        CONTADOR            PREFEITO MUNICIPAL                  

PRONIM CP - Emissão: 21/02/2019 às 8h22min - Duração: 0h00m23seg (7)

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  C R V ESTERO E CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 77.547,00 (setenta e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 44.565,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADOA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 130.797,00 (cento e trinta mil, setecentos e noventa e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  M.A.Z FAXINA COMPANHIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 17.598,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SIANE E SOUZA LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 216.749,00 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e quarenta e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 14 março de 2019, às 09h00min, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Contratação de 
empreiteira para Execução do Terminal Rodoviário Interestadual do Município de Tapejara, será executado no Lote 
de Terras nº 136-B/2-Remanescente, na Avenida Vicente Alves Madeira, na sede da cidade de Tapejara, estado 
do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo 
Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para 
apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que o Edital completo esta 
disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 26 de fevereiro de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2019
VALIDADE: 22 de fevereiro de 2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Beterraba, Cenoura, Repolho, Mamão Formosa, Batata, Laranja, Chuchu.
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: IRMÃOS BRATTI LTDA. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 003/2018 
VALOR REAJUSTADO: 
R$- 3,90 (três reais e noventa centavos - por quilo - Mamão Formosa)
R$- 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos - por quilo - Laranja)
R$- 5,40 (cinco reais e quarenta centavos -  por quilo - Batata)
R$- 3,99 (três reais e noventa e nove centavos - por quilo - Beterraba)
R$- 3,99 (três reais e noventa e nove centavos - por quilo - Cenoura)
R$- 5,90 (cinco reais e noventa centavos -  por quilo - Chuchu)
R$- 4,20 (quatro reais e vinte centavos -  por quilo - Repolho)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA ME, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de 700 resma de Papel Sulfite A4 - 210 X 297 mm c/500fls para atender as necessidades das secretarias do Município 
de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 002/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 
002/2019, realizada no dia 22 de fevereiro de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item licitado na Prefeitura Municipal 
de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
a solicitação feita através de autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 25 
de fevereiro de 2019 e termino no dia 25 de fevereiro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos 
itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
Maria Helena - PR, 25 de fevereiro de 2019.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento parcelado de recargas de gás de cozinha GLP-13 kg e 45 kg, 
e vasilhames reservas (cascos) em regime de comodato para diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado 
do Paraná
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo à proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 13/03/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 22 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1621/2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NOS DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas no Município de Tapira, nos dias 04, 05 e 06 de 
março de 2019, sendo que o dia 06 de março será até as 13h00min (treze) horas, tendo em vista as festividades 
alusivas ao Carnaval.
Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza urbana, em razão da 
tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços 
essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAAIS - APAE 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 009/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 044/2018.
PRAZO: 02 (dois) meses, a partir de 28/02/2019 até 28/04/2019.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 26 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLVIERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 006/2019
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA NO ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 01/2019, de acordo com a listagem abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas)
NOME COMPLETO	 Nº ins.	 NASCIMENTO	 ESC	 T S	 A P	 MÉDIA	 CLASS.
Marcela Dayane de Souza Stabelini	 24	 22/10/1981	 5,0	 1,0	 3,0	 9,0	 1º
Patrícia Rocha Lopes da Silva Acete	 15	 06/02/1986	 5,0	 0,8	 2,5	 8,3	 2º
Jucélia Aparecida de S. Rodrigues	 28	 27/09/1980	 5,0	 0,2	 3,0	 8,2	 3º
Simone de Oliveira	 4	 18/03/1982	 5,0	 0,5	 2,5	 8,0	 4º
Tânia dos Santos Lima	 39	 14/09/1984	 5,0	 0,5	 2,5	 8,0	 5º
Tatiane dos Santos Lima	 38	 03/08/1981	 5,0	 0,4	 2,5	 7,9	 6º
Sidnéia Soares Bilela	 23	 09/03/1991	 5,0	 0,4	 2,5	 7,9	 7º
Cleonice Pereira Gomes Cabral	 13	 24/03/1967	 5,0	 0,3	 2,5	 7,8	 8º
Joziane Cristina de Souza Santos	 33	 02/04/1980	 5,0	 0,2	 2,5	 7,7	 9º
Angela Raimundo Brizolla Faxina	 16	 20/07/1988	 5,0	 0,6	 2,0	 7,6	 10º
Célia da Silva Schostak	 30	 21/03/1974	 5,0	 0,5	 2,0	 7,5	 11º
Adriana Pereira dos Anjos Santana	 11	 19/08/1976	 5,0	 1,0	 1,5	 7,5	 12º
Valéria Cristina Pereira Rosa	 6	 05/02/1978	 5,0	 0,5	 2,0	 7,5	 13º
Danieli da Silva Magierski Spricigo	 12	 28/04/1994	 5,0	 0,5	 2,0	 7,5	 14º
Andréia Marques da Silva	 7	 14/06/1983	 5,0	 0,0	 2,2	 7,2	 15º
Talita Ribeiro Brumati	 20	 07/02/1994	 5,0	 0,2	 2,0	 7,2	 16º
Keila Moreira da Silva Pereira	 14	 06/08/1982	 5,0	 0,0	 1,8	 6,8	 17º
Precila Borges da Silva	 31	 07/01/1993	 5,0	 0,3	 1,5	 6,8	 18º
Viviane Ursulina da Silva	 22	 06/07/1987	 5,0	 0,1	 1,5	 6,6	 19º
Vanessa Silva Barbosa	 8	 10/03/1994	 5,0	 0,1	 1,5	 6,6	 20º
Eliza de Fátima Giacometti	 34	 27/06/1955	 5,0	 0,0	 1,5	 6,5	 21º
Silvana de Oliveira	 27	 16/04/1969	 5,0	 0,1	 1,4	 6,5	 22º
Alécio Miranda de Souza	 37	 21/08/1990	 5,0	 0,4	 0,9	 6,3	 23º
Thaoane Rosimeire Silva Pinheiro	 35	 30/06/1994	 5,0	 0,3	 1,0	 6,3	 24º
Francislene Ferreira Ramos	 29	 10/07/1992	 5,0	 0,2	 1,0	 6,2	 25º
Silvia Francisca dos Santos	 21	 02/07/1977	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 26º
Andréa Pavan da Silva	 2	 05/02/1982	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 27º
Claudia das Graças Motta Murer	 1	 27/12/1984	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 28º
Juliana Pinheiro dos Santos Costa	 18	 12/07/1987	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 29º
Carina Torquato Candido	 17	 02/09/1987	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 30º
Horácio Torcano Júnior	 19	 02/04/1988	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 31º
Gisele Caetano Gomes	 10	 27/02/1991	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 32º
Letícia Karine de Oliveira	 9	 03/07/1992	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 33º
Elisangela dos Santos Pereira	 26	 01/08/1992	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 34º
Fernanda Ferreira Moço	 25	 29/06/1993	 5,0	 0,0	 1,0	 6,0	 35º
Letícia Domingues	 5	 24/01/1982	 5,0	 0,0	 0,9	 5,9	 36º
Andriely Lima	 3	 04/02/1996	 5,0	 0,0	 0,9	 5,9	 37º
Jakeline Araújo da Silva Carvalho	 36	 05/06/1984	 5,0	 0,0	 0,7	 5,7	 38º
Alessandra Pereira Borges Soares	 32	 01/08/1990	 5,0	 0,1	 0,5	 5,6	 39º
NE: NOTA DA ESCOLARIDADE
NTS: NOTA DO TEMPO DE SERVIÇO
NAP: NOTA DO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Tapejara-PR, 26 de fevereiro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados que 
no dia 26 de fevereiro do corrente ano, às 09:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas 
junto a Concorrência Pública 001/2019, que tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de 
propriedade do Município, constituído pelo lote de terra nº A-3, subdivisão dos lotes n.º 04 a 14 da Quadra 193, do 
Perímetro Urbano do Município de Tapejara,  com área 495,00m², objeto da especificado na Matrícula 19.738, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Cruzeiro do Oeste, constitutivo do patrimônio disponível do Município 
de Tapejara-PR, com os limites: Norte Confronta-se para a Data A-1 em uma distância de 45,00 metros; Leste: 
Confronta-se com a Avenida Antônio S. Villela em uma distância de 11,00 metros Oeste: confronta-se com   data A-5 
em uma distância de 11,00 metros; Sul: Confronta-se com a data A-3, em uma distância de 45,00 metros, conforme 
solicitação de RI’s, acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta, conforme Lei 
Municipal nº 1993 de 22/08/2018, pelo prazo não inferior a 10 (dez) anos, mediante cumprimento das exigências 
legais e editalicias. Aberta a sessão, verificou-se que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a 
empresa NILSON BARBOSA JUNIOR 10944962947, que após as devidas análises da CPL fora declarada habilitada, 
por ter atendido as exigências editalícias. Prosseguindo, face à desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope 
proposta, que ao final restou declarar vencedora do certame a empresa NILSON BARBOSA JUNIOR 10944962947, 
com proposta de geração mínima de empregos enquanto perdurar o prazo de concessão de direito real de uso, 
conforme lei municipal 1.993/2018.  Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos 
os presentes, que com sua publicação abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos administrativos 
previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 26 de fevereiro de 2019.  José Alexandre Soave

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 171, de 22 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a composição da comissão de responsáveis pelo envio  de informações nos módulos do sistema SIAM AM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, como responsáveis pelo envio de informações nos Módulos do 
Sistema SIM-AM (Sistema de Informação Municipal), para o exercício de 2019. 
Tabelas Cadastrais	 Juliana Lombardi de Oliveira
Planejamento e Orçamento	 Juliana Lombardi de Oliveira
Contábil	 Juliana Lombardi de Oliveira
Tesouraria	 Carlos Roberto Domingos dos Santos
Licitações	 Anderson Faria  dos Santos
Contratos	 Anderson Faria  dos Santos
Controle Interno	 Hélio Roberto  Azedo Filho
Tributário	 Luciano Wilian Lazarin
Patrimônio 	 Jéssica Saturnino da Silva Borba
Obras Públicas	 Rosimeri Aparecida Rocha
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Pérola, 22 de fevereiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 78/2019 de 26 de Fevereiro de 2019
CONSTITUI a Comissão de Apuração do Processo Seletivo Público Nº. 001/2019, para Admissão de Estagiários, 
Nível Superior e Pós Graduação, do Município De São Jorge Do Patrocínio/Paraná, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1° - CONSTITUIR Comissão de APURAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº. 
001/2019 para admissão de estagiários de acordo com os Critérios de Seleção estabelecidos pelo Edital 001/2019, de 
26 de fevereiro de 2019, conforme segue:
I.	 GISELE PETINELLI – Ocupante do Cargo de Secretária de Administração. 
II.	 ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS - Servidora Pública de carreira, nomeada para Cargo de Secretária de 
Educação.
III.	NILMA DIAS LOURENÇO– Servidora Pública de carreira, nomeada para Cargo de Direção do CMEI Zaira Tiliacki 
Ornelas.
IV.	JOSÉ EDVALDO DA SILVA - Servidor Público de carreira, designado para cargo de Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos.
Art. 2º. A classificação será realizada conforme os critérios estabelecidos Edital nº. 001/2019.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO Nº 001/2019
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS 
NÍVEIS SUPERIORES E DA PÓS GRADUAÇÃO
	 O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a realização de processo de seleção de estagiários residentes 
no município de São Jorge do Patrocínio, que estejam cursando os níveis superiores e da pós-graduação, visando 
compor o cadastro de Estagiários na área Educacional, admitindo para isso, os seguintes cursos: 
•	 Graduação - Licenciatura em Pedagogia;
•	 Graduação - Licenciatura (Letras, Matemática, Geografia, Arte, História ou Educação Física) desde que possua o 
curso de Formação de Docentes ou Pedagogia; e de
•	 Pós-Graduação na área de Educação desde que possua o curso de Formação de Docentes ou Pedagogia;
1.	 DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
1.1.	O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes para estágio de complementação educacional 
(extracurricular), em atividades compatíveis com seu tipo de formação profissional, possibilitando-lhes vivenciar, na 
pratica, os conhecimentos teóricos que lhes estão sendo ministrados.
1.2.	Não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, e sua realização dar-se-á mediante Termo de Compromisso, celebrado entre o estudante e o Agente 
de Integração contratado pelo município, com a interveniência da Instituição de Ensino que o acadêmico estiver 
vinculado.
2.	 DOS PRÉ REQUISITOS
2.1.	Ter no mínimo 18 anos completos no ato da convocação;
2.2.	Residir no município de São Jorge do Patrocínio;
2.3.	Estar matriculado em curso superior de Graduação licenciatura (cursos citados acima) e/ou de pós-graduação, na 
área de educação em instituições reconhecidas pelo MEC;
3.	 DAS VAGAS
3.1.	Este processo destina-se a formação de Cadastro Reserva de acadêmicos para eventuais vagas de estágio na 
Rede Municipal de Ensino deste município;
3.2.	A duração do estágio será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério das partes.
3.3.	A jornada do estágio será de no máximo 06 (seis) horas diárias, ou 30 (trinta) horas semanais, de segunda à sexta-
feira, durante o expediente regular de funcionamento de cada instituição de ensino, com horário de entrada e saída 
determinado pela direção da instituição.
4.	 DA BOLSA AUXÍLIO
4.1.	Na atividade do estágio o acadêmico receberá uma bolsa auxílio no valor de até R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), para aqueles que cumprirem o total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais;
4.2.	Nos casos em que o acadêmico exercer sua atividade em carga horária menor que 06 (seis) horas diárias, este 
receberá o valor da bolsa auxílio proporcional as horas de estágio realizadas;
4.3.	A bolsa auxilio será paga ao acadêmico até o 5º dia útil de cada mês, em uma conta que deverá ser apresentada 
pelo mesmo junto com a documentação regulamentar para seu ingresso.
4.4.	A falta da assinatura de quaisquer documentos: termo de estágio e/ou relatório de avaliação, constitui motivo 
para o não pagamento da bolsa pelo agente de integração, portanto o acadêmico deve estar atento com a sua 
documentação.
5.	 DAS INSCRIÇÕES
5.1.	A inscrição é gratuita, e os acadêmicos interessados deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação, sito 
à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, no período de 27 de fevereiro à 8 de março de 2019, das 08:00 às 11:00 horas da 
manhã, e das 13:00 às 17:00h para adquirir e preencher a ficha de inscrição.
5.2.	Somente será considerada para efeitos de seleção as fichas de inscrição entregues devidamente preenchidas até 
o dia 8 de março de 2019, as 17:00 hs acompanhada das cópias dos seguintes documentos:
1. Cópia do RG e do CPF;
	 2. Cópia de um comprovante de residência atualizado;
3. Cópia de declaração de matrícula atualizada de curso Superior em Licenciatura ou Pós Graduação na área 
educacional;
4. Cópia do Histórico escolar atualizado ou diploma do Curso de Formação de Docente (antigo magistério), 
Pedagogiaou outra Graduação ou ainda Pós Graduação (quem possuir).
6.	 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1.	A classificação dos acadêmicos será realizada em 5 grupos, obedecendo aos seguintes critérios:
1.	 Serão classificados primeiramente os acadêmicos que possuem curso de Formação de Docentes (antigo 
Magistério), curso de Graduação Completoe estão matriculados em curso pós graduação na área educacional;
2.	 Em seguida, os que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em uma segunda Licenciatura;
3.	 Em seguida os que possuem curso de Pedagogia Completo e estão matriculados em curso de Pós Graduação na 
área educacional;
4.	 Em seguida aqueles que possuem curso de Formação de Docentes (antigo Magistério) estão matriculados em 
curso de Graduação em Licenciatura;
5.	 Em seguida os que estão matriculados em curso de graduação em Pedagogia.
7.	 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1.	Os acadêmicos serão desempatados dentro de cada grupo, seguindo os seguintes critérios:
1.	 Para desempate no grupo 1 o critério será a idade do mais velho para o mais novo.
2.	 Para desempate no grupo 2 aplica-se o critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). 
Permanecendo o empate, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
3.	 Para desempate no grupo 3, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
4.	 Para desempate no grupo 4 fica em primeiro os que estiverem cursando Graduação em Pedagogia, seguido 
do critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). Depois os que estiverem cursando outra 
licenciatura seguido do critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano), seguido do critério de 
idade, do mais velho para o mais novo.
5.	 Para desempate no grupo 5 aplica-se o critério de antiguidade no curso (do último ano para o primeiro ano). 
Permanecendo o empate, aplica-se o critério de idade, do mais velho para o mais novo.
6.	 Os casos não previstos neste edital serão avaliados e julgados pela comissão de apuração do processo de 
seleção de estágio.
8.	 DA CONVOCAÇÃO
8.1.	Os acadêmicos classificados poderão ser convocados no decorrer da vigência deste edital para firmar “Termo de 
Compromisso de Estágio”, conforme a necessidade da Administração Pública, o qual deverá apresentar no ato da 
convocação os seguintes documentos:
1.	 Comprovante atualizado de frequência regular em uma Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC (declaração de matrícula e frequência);
2.	 Comprovante de residência atualizado;
3.	 Número de uma conta corrente para o pagamento da bolsa auxílio.
9.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1.	O acadêmico, após classificadoe contratado seguirá o que dispõe a Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 que 
dispõe sobre o estágio de estudantes;
9.2.	O horário em que o acadêmico irá realizar o seu estágio não deverá coincidir com o horário escolar;
9.3.	O acadêmico convocado, caso não esteja apto a assumir a vaga existente, perderá a sua vez, sendo remanejado 
para o final da classificação, dentro de cada grupo.
9.4.	A presente seleção terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação de homologação do seu resultado 
final, podendo ser prorrogado por até igual período.
São Jorge do Patrocínio, 26 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA 
PASTORA 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 009/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 045/2018.
PRAZO: 02 (dois) meses, a partir de 28/02/2019 até 28/04/2019.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 26 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLVIERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Convite Nº 1/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 18 de fevereiro de 2019.
Fornecedor: ZILDO DOS ANJOS DE ARAUJO - CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ/CPF: 24.942.502/0001-08
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 Alvenaria - Parede de 2,90 X 2,10 - Mão de Obra e Material	 1,00 R$ 2.294,61 R$ 2.294,61
2	 Pisos	 1,00	 R$ 22.803,56	 R$ 22.803,56
3	 Revestimento	 1,00	 R$ 2.168,51	 R$ 2.168,51
4	 Louças e Metais	 1,00	 R$ 4.925,50	 R$ 4.925,50
5	 Esquadrias	 1,00	 R$ 4.101,58	 R$ 4.101,58
6	 Pintura	 1,00	 R$ 11.490,71	 R$ 11.490,71
Valor Total Homologado -   R$ 47.784,47  (quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
19/03/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 013/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS, MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, QUE COMPÕEM 
OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, no valor máximo de R$ 506.000,00 (quinhentos e seis mil reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 26/02/2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 7/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 15/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 7/2019, os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
N. M. REBELO- ME	 11, 12, 17
R$10.505,50 (dez mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos)
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP	 9
R$8.508,00 (oito mil e quinhentos e oito reais)
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME	 4, 6, 7, 24, 26, 32
R$30.915,00 (trinta mil e novecentos e quinze reais)
V. S. DUTRA - COMUNICACAO E INFORMATICA EIRELI - ME	 1, 10
R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
PRIDE ATACADO EIRELI	 3
R$11.304,00 (onze mil e trezentos e quatro reais)
A FERNANDES DA SILVA & SILVA LTDA - ME	 13, 14, 25, 27, 29, 30, 31, 34, 35, 36
R$47.085,40 (quarenta e sete mil, oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - ME	 8, 19, 20, 22, 28
R$20.464,00 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais)
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA	 2, 5, 15, 33
R$10.495,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e cinco reais)
T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI	 18, 21, 23
R$2.585,00 (dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais)
A. L. M. F. MÓVEIS E ACESSÓRIOS - EIRELI	 16
R$5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais)
Terra Roxa, 26 de fevereiro de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 037, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Exonera servidor em cargo de provimento em Comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2019 o Sr. EDSON MACHADO PARREIRA, portador da CI/RG n.º 
4.571.779-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 638.745.129-91 ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Secretário de Administração.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 038, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Exonera servidor em cargo de provimento em Comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art.  1º Exonerar a partir de 31 de janeiro de 2019 o Sr. ALEX SANDRO ALVES INACIO, portador da CI/RG n.º 
8.613.197-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 039.650.329-25, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo.
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 15/2019
Licitação n°: 7/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
PRODUTOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presentes à 
sessão pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores
Nome	 Itens
N. M. REBELO- ME	 11, 12, 17
R$10.505,50 (dez mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos)
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP	 9
R$8.508,00 (oito mil e quinhentos e oito reais)
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME	 4, 6, 7, 24, 26, 32
R$30.915,00 (trinta mil e novecentos e quinze reais)
V. S. DUTRA - COMUNICACAO E INFORMATICA EIRELI - ME	 1, 10
R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
PRIDE ATACADO EIRELI	 3
R$11.304,00 (onze mil e trezentos e quatro reais)
A FERNANDES DA SILVA & SILVA LTDA - ME	 13, 14, 25, 27, 29, 30, 31, 34, 35, 36
R$47.085,40 (quarenta e sete mil, oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - ME	 8, 19, 20, 22, 28
R$20.464,00 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais)
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA	 2, 5, 15, 33
R$10.495,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e cinco reais)
T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI	 18, 21, 23
R$2.585,00 (dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais)
A. L. M. F. MÓVEIS E ACESSÓRIOS - EIRELI	 16
R$5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 26 de fevereiro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3294/2019
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, nos dias 04 de março de 2019 (segunda-feira) e 06 de março de 2019 (quarta-feira) até as 13h30min, em 
virtude do feriado de carnaval.
Art. 2º - Não se aplicam as disposições do artigo anterior aos serviços considerados essenciais, sendo esses:  PAM – 
Pronto Atendimento Municipal DR. Henrique Bartolomeu Triches e manutenção do cemitério.
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2019.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA
Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 004/2019
Súmula: APROVA A JUSTIFICATIVA DO SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO 
AFAI – 2º SEMESTRE 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 21 de fevereiro de 2019, sob a ata 260/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º- APROVAR O SALDO SUPERIOR DE 30% DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO AFAI – 2º 
SEMESTRE 2018.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 21 de fevereiro de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
18/03/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 012/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, PROTETOR 
E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor 
máximo de R$ 957.955,00 (novecentos e cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 26/02/2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 017/2019   DE 26  DE FEVEREIRO DE 2019
Convoca a 14ª Conferencia Municipal de Saúde do Município de Tapejara-Pr - Etapa Municipal para 16ª Conferencia 
Nacional de Saúde.
O prefeito Municipal de Tapejara - Pr, de acordo com as atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município
DECRETA:
Art. 1º - Fica Convocada a 14ª Conferencia Municipal de Saúde - Etapa Municipal da 16ª Conferencia Nacional de 
Saúde, com o Tema: “Democracia e Saúde : Saúde como direito, consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 2º - A 14ª Conferencia Municipal de Saúde será coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 
presidida pelo Gestor Municipal de Saúde.
Art. 3º - A 14ª conferencia Municipal de Saúde será realizada no dia 12 de Março de 2019, com local a ser resolvido 
em reunião junto ao Conselho Municipal de Saúde
Art 4º - O regimento interno da 14ª Conferencia Municipal de Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, 
nos ditames do regulamento da 12ª Conferencia Estadual de Saúde do Paraná.
Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da14ª Conferencia Municipal de Saúde, ocorrerão à conta 
das dotações orçamentárias  do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara – Pr.  em 26 de Fevereiro de 2019
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO MANUAL DAS CAIXAS DE ‘BOCAS DE LOBO’ INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/03/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 26 de fevereiro de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 129/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.218.782/0002-05, com estabelecimento à Rua Industrial, 1385, 
Parque Industrial I, em Umuarama, Estado do Paraná, representada neste ato por Fabiana Gomes Ramalho, portador 
da CI/RG nº 8.319379-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 038.568.319-75, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 129/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 063/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2018), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
EMULSÃO ASFÁLTICA, constantes do Contrato nº 129/2018, em decorrência do aumentos dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Lote	 Item Produto	 Preço Unitário Anterior (R$)	 Preço Unitário Atual (R$)	 Aumento (%)
1	 2	 EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1)	 880,00	 936,67	 6,44
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-132.000,00 
(cento e trinta e dois mil reais) para R$-140.387,16 (cento e quarenta mil, trezentos e oitenta e sete reais e dezesseis 
centavos), considerando o acréscimo de R$-8.387,16 (oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 129/2018, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 25 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE	 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA.
Taketoshi Sakurada			   Fabiana Gomes Ramalho
Prefeito Municipal			   Representante Legal
Contratante				    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 495/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portadora do CPF Nº 051.315.359-48, licença de 180 dias, a partir 
de 29/02/2019 à 17/08/2019, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 393/2018, de 22 de Agosto de 2018.  
Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  26 de Fevereiro de 2019
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA

PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 496/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA FATIMA DA COSTA MIRANDA, portadora do CPF. nº. 846.838.139-04 licença para AUXILIO 
DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 25/02/2019, CID. F 41.2, a partir de 25/02/2019 
a 26/03/2019.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 26 de Fevereiro de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a 
todos para apresentação da Audiência Publica do Plano Municipal de Saúde, relativo ao 3º Quadrimestre de 2018. 
Local: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Horário: 10:30hrs
Data: 27/02/2019

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, constantes do Contrato nº 079/2018, em decorrência do aumentos dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Lote	 Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$)	 Preço Unitário Atual (R$)	
Aumento (%)
1	 39	 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78).	 7,27	 9,08	
24,89
8	 39	 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -  UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. (RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA N.º 12/78).	 7,27	 9,08	
24,89
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-123.596,50 
(cento e vinte e três mil, quinhentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos) para R$-123.922,30 (cento e vinte e 
três mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta centavos), considerando o acréscimo de R$-325,80 (trezentos e vinte 
e cinco reais e oitenta centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 079/2018, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 25 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE	 COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
Taketoshi Sakurada				    Sylvio Piccinin Neto
Prefeito Municipal				    Representante Legal
Contratante					     Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos. 
Valor máximo:R$ 76.355.10 (setenta e seis mil e trezentos e cinquenta e cinco e dez centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 13 de Março de 2019 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze 
minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira, 26 de fevereiro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA EM OFICINAS DE ARTESANATO LIGADAS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 39.069.12 (trinta e nove mil e sessenta e nove reais e doze centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 13 de Março de 2019 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira, 26 de fevereiro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003	
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°086/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, para o dia 28 
de maio de 2019, por restarem saldos a serem consumidos..
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2019
Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais durante o carnaval de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarando “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município de Xambrê, nas Repartições 
Públicas Municipais, em virtude do feriado de carnaval de 2019, nas datas de 4 e 5 de março de 2019.
Art. 2º - Na quarta-feira de cinzas (6), o expediente retornará às 13h00.
Parágrafo Único - O decreto de ponto facultativo não se aplica às unidades e serviços que são considerados 
essenciais ao atendimento da população, que por sua natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Registre-se. Anote-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 25 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL Nº. 003/2019 PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PUBLICO Nº 001/2018
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PUBLICA a prorrogação por mais 12 meses, do prazo de validade do último teste seletivo realizado por este 
Município, destinado ao provimento de cargos pertencentes ao seu Quadro Pessoal, a contar de 10 de março de 2019, 
de acordo com o disposto nos art. 37. III, da Constituição Federal, Art. 12 da lei nº 8.112 de 11/12/1990 e no item 14.1 
do Edital de Teste Seletivo nº 001/2018.
Xambrê, 14 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 58/2019 de 25/02/2019
SUMULA: Transfere a servidora ELIANA GRASIERI BRANDÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Transferir a servidora ELIANA GRASIERI BRANDÃO, portadora do RG Nº 4.593.460-8 -SSP-PR e CPF:
931.751.599-15, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula 14320, admitida em 08/04/1999, da Secretaria Municipal de 
Obras, Transporte e Serviços Públicos, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, 
na Unidade de Atenção Primária Saúde da Família (UAPSF) - Nair Santana Barbosa , a contar de 25 de Fevereiro de 2019.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº008/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME,
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$740,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº009/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA- EPP,
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$5.620,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº010/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$1.837,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº012/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$215,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº014/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES-EIRELI-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$2.712,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº016/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$7.125,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº018/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$542,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR

RESOLUÇÃO nº 02, de 22 de fevereiro de 2019
Súmula: Convoca Assembleia para Recomposição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de 
Umuarama-PR para o mandato biênio 2017/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
– Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, seu Regimento Interno, 
reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2019, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a existência de vacâncias de representantes da Sociedade Civil Organizada no Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Assembleia para Recomposição de Representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso no mandato biênio 2017/2019, da categoria: “Representante de instituições/entidades da sociedade 
civil ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituída e em funcionamento há mais de um ano”.
Art. 2º. A Assembleia será realizada no dia 26 de março de 2019, às 9 horas, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6.
Art. 3º. Serão eleitos:
I) 1 (um) conselheiro titular e 1 (um) suplente representantes de instituições/entidades da sociedade civil ligados à 
defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituída e em funcionamento há mais de um ano;
Art. 4º. Os interessados em concorrer as vagas deverão entregar, até o dia 22 de março de 2019, os seguintes 
documentos na Secretaria Executiva dos Conselhos:
I) ficha de inscrição devidamente preenchida, que poderá ser solicitada através do e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br 
ou diretamente na Secretaria Executiva dos Conselhos;
II) cópia do RG e CPF do candidato;
III) cópia de documento que comprove a existência da instituição/entidade.
Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2019.
Sebastiana Ruiz Garcia

Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR

RESOLUÇÃO nº 03, de 22 de fevereiro de 2019
Súmula: Recompõe a Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
– Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, seu Regimento Interno, 
reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2019, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Recompor a Comissão Organizadora da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-
PR, que passa a ter a seguinte composição:
Representantes da Sociedade Civil:
Ana Keiko Miyazaki Sassaki
Angelina Macedo
Maria Aparecida Françolin
Noemia de Souza Oliveira
Sebastiana Ruiz Garcia
Representantes Governamentais:
Débora Cristina da Mata
Dieli de Cesaro Cavaler
Celma Azevedo Leite
Fernanda Oliver Martim
Ivone Urbanski
Art. 2º. Fica revogada a Resolução nº 10, de 19 de outubro de 2018.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2019.
Sebastiana Ruiz Garcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 386/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 169/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 169/2018 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de controladores eletrônicos de trafego, nobreak, sistemas de monitoramento de transito, laços virtuais, acessórios e 
serviços para implantação de um centro de controle de trafego, neste Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 395/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 013/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 013/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
fertilizantes e materiais diversos, que serão utilizados no paisagismo das praças e logradouros públicos, deste 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas LPF COMERCIO DE SEMENTES EIRELI 
EPP., para os itens 01, 02, 07, 09, 28 e 29 e TECFERT AGRICOLA LTDA. ME., para os itens 03, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 015/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa G J T CLINICA MEDICA EIRELI, para prestação de serviços 
médicos como clínico geral para atendimento aos pacientes das Unidades de Saúde do Município de Umuarama, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 006/2019, 
anexo. Em 26 de fevereiro de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 26/02/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
MINUTA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2019.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Actuary Assessoria Previdenciária LTDA-ME
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de realização do cálculo atuarial do exercício de 2019.
Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: Um ano a partir da data de sua publicação.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 26 de fevereiro de 2019.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 022/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
25/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 12.447,62
25/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 46.777,50
25/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 35.997,28
25/02/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 29.858,62
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 023/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
19/02/2019	 FUNDEB	 R$	 273.011,17
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 6.831,37
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 56.004,83
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 648.179,21
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 128,54
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 35.003,58
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 1.711,71
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 837,76
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 14.928,77
20/02/2019	 FUNDEB	 R$	 5.436,89
26/02/2019	 FUNDEB	 R$	 32.649,64
20/02/2019	 FPM	 *R$	 275.881,52
20/02/2019	 ITR	 *R$	 1.183,00
20/02/2019	 IPI	 *R$	 6.427,67
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 053/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C A E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote nº 14, Quadra 03, localizado na Rua Vicente Ferraz de Campos, no Parque 
Industrial I, situado na cidade de Umuarama-Pr, com área de 5.000 m², matriculado sob nº 39.467 no 2º Ofício do 
Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, de propriedade do Município Concedente, livre de qualquer ônus, 
nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2024
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de Concorrência Pública n° 
014/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.324/2018, em 31 de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de novembro de 2018, edição nº. 11.403, que integram o presente Termo, na Lei nº. 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018 e Decreto Municipal nº 139/2018, bem como demais 
alterações posteriores.
Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 052/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DUMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote nº 13-B, Quadra 03, localizado na Rua Vicente Ferraz de Campos, no Parque 
Industrial I, situado na cidade de Umuarama-Pr, com área de 4.199,89 m², matriculado sob nº 22.119 no 2º Ofício do 
Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, de propriedade do Município Concedente, livre de qualquer ônus, 
nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2024
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de Concorrência Pública 
n° 013/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.527/2018, em 26 de novembro de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 28 de novembro de 2018, edição nº. 11.423, que integram o presente Termo, na Lei nº. 
8.666/93, na Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018 e Decreto Municipal nº 139/2018, bem como 
demais alterações posteriores. 
Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 056/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PITIOTI & PITIOTI LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel – Lote Urbano: Lote 3-A-2, localizado na Rua Projetada “I”, do Parque Industrial 3-A, situado na 
cidade de Umuarama-Pr, com área de 1.644,23 m², matriculado sob nº 53.771 no 1º Ofício do Cartório de Registro de 
Imóveis de Umuarama-PR, de propriedade do Município Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos das demais 
cláusulas deste instrumento.
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2024
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de Concorrência Pública 
n° 024/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.563/2018, em 29 de novembro de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 1º de dezembro de 2018, edição nº. 11.426, que integram o presente Termo, na Lei nº. 
8.666/93, na Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018 e Decreto Municipal nº 139/2018, bem como 
demais alterações posteriores. 
Contrato de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel Publico Municipal n° 055/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MONTANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHAPÉUS LTDA - ME
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real de uso, a título gratuito, com doação 
futura do imóvel - Lote Urbano: Lote B-3, localizado na Marginal da PR 323, da Gleba 14 Figueira, no Núcleo Cruzeiro, 
com área de 8.022,21 m², matriculado sob nº 40.184 no 2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama-PR, 
de propriedade do Município Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 01/03/2019 a 28/02/2024
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo de Concorrência Pública n° 
023/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 113/2019, em 15 de janeiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 17 de janeiro de 2019, edição nº. 11.461, que integram o presente Termo, na Lei nº. 8.666/93, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Municipal nº 4.330/2018 e Decreto Municipal nº 139/2018, bem como demais 
alterações posteriores. 
Contrato de Compra n° 038/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M C MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando 
atender a Secretaria de Educação, demais Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço Municipal de Umuarama, 
conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 1.520,00 (um mil e quinhentos e vinte reais).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 170/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 047/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANA CAROLINE MIRANDA - ME
Objeto: Aquisição de 3.000 (três mil) cadeiras plásticas (assentos para arquibancada) a serem instaladas no Ginásio 
Municipal Amário Vieira da Costa, deste Município, com recurso proveniente do contrato de repasse nº 874422/2018/
ME/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Umuarama, conforme especificações e descrições constantes abaixo. 
Valor Total: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte dois mil reais).
Vigência: 15/02/2019 a 15/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 008/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 255/2019, em 13 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
14 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.485, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 26 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 310/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TEFRAN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
Clausula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 60.382,50 (sessenta mil trezentos e oitenta e dois 
reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição e especificações abaixo. Passando 
e atualizando o valor deste contrato de R$ 242.500,00 (duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais), para até 
R$ 302.882,50 (trezentos e dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 216 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/02/2019.
Umuarama, 26 de fevereiro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 387/2019
Designa a servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.020.350-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 865.379.469-72, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, com dois períodos sendo um nomeada em 01 de março de 1995 matrícula 814261 e o outro 
nomeada em 15 de maio de 2006 matrícula 814262, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal 
Paulo Freire – Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo período de 05 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial 
da tabela de vencimentos, proporcional a jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso I, 
do Art. 102; inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2° da Lei 
Complementar n° 367de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 388/2019
Designa a servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO, matrícula 855371, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.698.537-9 -SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 884.012.359-87, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 07 de abril de 2003, para desempenhar a função de Coordenação 
Técnico Pedagógico, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre 
o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, 
do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013 e Art. 2º da Lei 
Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013, no período de 07 de março de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 389/2019
Revogar a Portaria nº 2.242 de 27 de outubro de 2016, que designou a servidora SANDRA RENATA EXPEDITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.242 de 27 de outubro de 2016, que designou a servidora SANDRA RENATA 
EXPEDITO, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 8.563.434-8 -SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.159.769-26, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, retornando a sua função de origem, a partir de 1º de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 390/2019
Altera a Portaria n.º 819 de 20 de março de 2018, que nomeou o servidor JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 819 de 20 de março de 2018, que nomeou JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.272.154-8-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 112.105.969-46, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial 
III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 13 de março de 
2018.”
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 
01 de março de 2019, a título de Representação.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 391/2019
Nomeia FRANCIS CARLO NUNES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia FRANCIS CARLO NUNES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.182.959-6-SESP-PR, inscrito 
no CPF n.º 005.886.549-73, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 1º de março de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 27,00% (vinte e sete por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar 
de 1º de março de 2019, a título de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 392/2019
Designa o servidor FRANCIS CARLO NUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FRANCIS CARLO NUNES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.182.959-6-SESP-
PR, inscrita no CPF n.º 005.886.549-73, nomeado em 01 de março de 2019, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, sem ônus para a mesma, a contar de 1º de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 393/2019
Designa o servidor MARCO APARECIDO VIGARANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor MARCO APARECIDO VIGARANI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.391.909-8-SSP-PR, inscrito no CPF nº 020.178.359-27, admitido em 07 de março de 2019, para exercer a função de 
emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF, sem ônus para a mesma, a contar de 07 
de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 394/2019
Altera a Portaria n.º 94 de 16 de janeiro de 2018, que designou a servidora HELENA MARIA FRANCISCO CAETANO 
BATISTUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 94 de 16 de janeiro de 2018, que designou a servidora HELENA MARIA FRANCISCO 
CAETANO BATISTUTI, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Designar a servidora HELENA MARIA FRANCISCO CAETANO BATISTUTI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.199.913-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 577.076.349-34, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, com dois períodos sendo um nomeada em 09 de março de 2004 e o outro nomeada em 05 de 
agosto de 2011, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal Malba Tahan – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre 
o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, 
do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período de 02 
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2019, ficando revogada a Portaria nº 3.635 de 14 de dezembro de 2018.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA         
PESSOA IDOSA DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 001/2019
SÚMULA: Aprova novo cronograma de reuniões, para o ano de 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 001/2019, do dia 26 de Fevereiro de 
2019, às 13:30 horas, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o novo cronograma  de reuniões do CMDPI para o ano de 2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar novo cronograma de reuniões do CMDPI para o ano de 2019 para toda última terça-feira do mês.
Parágrafo único. O horário das reuniões serão às 13:30 horas, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito 
à possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 26 de Fevereiro de 2019.
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1947/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 8.580,00 (oito mil e quinhentos e oitenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304	 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000	 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
99/4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	2.930,00
0400	 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402	 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000	 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
161/4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	5.650,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
620/4.4.90.51.00.00.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 8.580,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de fevereiro de 2019. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG:13.047.492-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 20/2018, decorrente de Pregão n° 10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A,B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA  E  RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE  (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 ( CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por JEFERSON DOACYR BALBINOT, portador do RG n° 13.047.492-6, portador do CPF sob 
n° 034.244.159-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
3.638,28 (três mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos). Fica suprimido do valor mensal 
pago o valor do plano de gerenciamento, conforme informação da regional de saúde o plano só altera se 
tiver modificações no quantitativo e nesse caso não é necessário, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 16/2019 DE 11 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  6019646000105, com sede na  cidade 
de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO DA ROSA HOFFMAN, portador do CPF nº. 883.930.389-
87, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 1/2019 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PERFURAÇÃO DE 
2 POÇOS TUBULAR PROFUNDO, NAS COMUNIDADES RURAIS A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIODOS 
ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 001/2019-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 04/02/19
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 50.600,00 (CINQUENTA MIL E SEISCENTOS REIS), 
conforme tabela abaixo:  DESCRICÃO  VALOR  TOTAL MATERIAL  R$ 31.800,00 (TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS 
REAIS) -  MÃO-DE-OBRA  R$  18.800,00 (DEZOITO MIL E OUTOCENTOS REAIS).   
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  90 
(NOVENTA) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E TURISMO – GANINETE DO SECRETARIO – 
09.001.1854100122.07.4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA e a EMPRESA: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 20.372.189/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Elson Henrique Campos Bento, portador do RG nº 9.978.732-
5 e do  CPF nº. 069.653.799-01, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 034/2018 para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº. 027/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 034/2018 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade na prestação dos serviços dos objetos relacionados no lote 01,  passando a mesma a vigorar de 04 de 
dezembro de 2018 a 03 de junho de 2019.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 28 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
 APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME
Elson Henrique Campos Bento 
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 022/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 007/2019 de 30 de janeiro de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 007/2019 de 30 de janeiro de 2019, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a  Contratação de MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
para fornecimento de peças e prestação de serviços em manutenção de condicionadores de ar.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  PRISCILA FERNANDES FRANCO 
EIRELI - ME, nos lotes 01, 02 e 03, com valor total de R$ 93.366,95 (noventa e três mil trezentos e sessenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 023/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2019 de 11 de fevereiro de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2019 de 11 de fevereiro de 2019, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a  Contratação de MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para fornecimento de peças e prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
hospitalares e odontologicos.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  ALLEGRO MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETROMEDICOS EIRELO, nos lotes 01 e 02, com valor total de R$ 195.447,90 (cento e noventa e 
três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa centavos).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 007/2019 - Pregão Presencial nº 004/2019, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- RAFAEL FERNANDES - ME - CNPJ nº 20.256.261/0001-84.
 A fim de AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS A REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
Brasilândia do Sul-PR, 26 de Fevereiro de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 09/2019 de 06 de fevereiro de 2019 – 14ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 51º	 Lucineia Segalli	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 32314/0056-PR	 R$ 1.193,96
2	 54º	 Silmara Gonçalves Martins	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 0910785/001-0-PR	 R$ 1.193,96
3	 56º	 Kleber Capistano da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 11/03/2019	 4760480/001-0-PR	 R$ 1.193,96
4	 58º	 Barbara Carolaine Guilhote 	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 5253895/0040-PR	 R$ 1.193,96
5	 63º	 Aparecida Maria Delgado Banhara	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 9258522/0030-PR	 R$ 1.193,96
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 260ºº	 Luciana Pezzotti	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 2865792/0060-PR	 R$ 1.364,22
2	 261º	 Eduardo Ortiz Fernandes	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 1238398/001-0-PR	 R$ 1.364,22
3	 262º	 Gleiciane Cristine Komochena	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 4852750/002-0-PR	 R$ 1.364,22
4	 263º	 Ingrid Araujo Marcelino dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 17215/00059-PR	 R$ 1.364,22
5	 265º	 Roseni Francisco Bernardino	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 0906033/001-0-PR	 R$ 1.364,22
6	 267º	 Roseli de Carvalho	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 5557075/001-0-PR	 R$ 1.364,22
7	 268º	 Amanda Zamberlan da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 4852939/001-0-PR	 R$ 1.364,22
8	 270º	 Alline da Cruz Siqueira Neves	 Secretaria Municipal de Educação	 07/03/2019	 8364290/001-0-PR	 R$ 1.364,22
SECRETÁRIO(A) ESCOLAR – 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 12º	 Leandra Cristina Gabriel Correa	 Secretaria Municipal de Educação	 13/03/2019	 9263597/0030-PR	 R$ 1.648,85
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 07/2019
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 006/2018
Objeto do Edital nº 12/2019 de 12 de fevereiro de 2019 – 13ª Chamada
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
53º	 Marco Aparecido Vigarani	 Secretaria Municipal de Administração	 07/03/2019	 4110812/0050-PR	 R$ 1.267,04
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Contrato nº 075/2018  
 Contrato empreitada de Obra por Preço Globlal
Empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA ME
Excução: 10.467,77 M²
Valor: 1.528.964,58

Nome

Q
ua

dr
a

Lote Valor antes da obra Av. posterior a Obra
Valorização em razão 

da Obra

MANOEL PEREIRA MARQUES 4 13 R$ 30.000,00   
 ODAIR NOIBAL 4 14 R$ 50.000,00  
 ELIAS NOIBAL 4 15 R$ 50.000,00  
 NELSON RIBEIRO DA SILVA 4 16 R$ 40.000,00  
     
 MAURICIO ANANIAS DE OLIVEIRA 6 1 R$ 50.000,00
 TEREZA LEME 6 2 R$ 20.000,00  
 TEREZA LEME 6 3 R$ 35.000,00  
ANTONIO NERY DE OLIVEIRA 6 4 R$ 20.000,00  
 EDSON CONSTANTINO DA SILVA 6 5 R$ 30.000,00  
 SEBASTIÃO ALBERTINO LINO 6 6 R$ 25.000,00  
 VILMA SANTOS SALES 6 7 R$ 30.000,00  
SEBATIÃO CESTARI 6 8 R$ 40.000,00  
 CLEUZA FERNANDES DE OLIVIERA 6 9 R$ 40.000,00  
 PEDRO VALIENTE FIORINE 6 10 R$ 50.000,00  
 JOSÉ ALVES VIEIRA 6 11 R$ 50.000,00
 ANTONIO ALVES DA SILVA 6 12 R$ 20.000,00  
 NELSON LEME 6 13 R$ 50.000,00  
 ADENIZE SANTANA 6 14 R$ 40.000,00
 NEUZINA LIMA TEIXEIRA DA SILVA 6 15 R$ 30.000,00  
 MANOEL PEREIRA MARQUES 6 16 R$ 20.000,00  
 MANOEL PEREIRA MARQUES 6 17 R$ 20.000,00  
 IRINEU ACUNA 6 18 R$ 40.000,00  
 LORIVALDO FIUZA DA ROCHA 6 19 R$ 50.000,00  
 DAZIR ROSSI 6 20 R$ 30.000,00  
 ANTONIO ALVES DA SILVA 6 21 R$ 40.000,00  
 MARIA CRISTINA DE SOUZA E JOAQUIM R. SOUZA 6 22 R$ 30.000,00  
 ADIJALMA ALVES RIBEIRO 6 23 R$ 20.000,00  
 RAIMUIDA DAS DORES 6 24 R$ 30.000,00  
 ANTONIO NERY DE OLIVEIRA 6 25 R$ 30.000,00  
 MARIA DO CARMO SANTANA MARTINS 6 26 R$ 40.000,00  
DIJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 6 27 R$ 20.000,00  
 MATILDE BATISTA DE SOUZA  28 R$ 20.000,00  
     
 ADILSOM CASCAIS 7 1 R$ 20.000,00  
 JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 7 2 R$ 40.000,00  
 ARI TEODORO DA SILVA 7 6 R$ 50.000,00  
     
 JERSON RODRIGUES DA SILVA 8  1/1 R$ 15.000,00  
 MARCELO ROSSI 8  1/2 R$ 15.000,00  
HERMELINDA DOS ANJOS MOURA 8 3 R$ 50.000,00  
 MARIA MARKO 8  14-A R$ 15.000,00  
 MARCOS ALCIDES POLIZELI 8  14-B R$ 15.000,00  
 ELI SILVEIRA FARIA 8 15 R$ 30.000,00  

  
 TEREZINHA SUTIU DE OLIVIERA 9 1 R$ 25.000,00  
 JORGE BATISTA DOS SANTOS 9 2 R$ 20.000,00
ROSINEIA NOVEIRA DE OLIVEIRA 9 3 R$ 30.000,00
NERSIO BAROSSO BASSACO 9 4 R$ 20.000,00
NERSIO BAROSSO BASSACO 9 5 R$ 20.000,00
NERSIO BAROSSO BASSACO 9 6 R$ 20.000,00
NERSIO BAROSSO BASSACO 9 7 R$ 20.000,00
NERSIO BAROSSO BASSACO 9 8 R$ 20.000,00
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 9 9 R$ 20.000,00
FABIANO FREIRE MURTA 9 10 R$ 40.000,00
ROZANI ANGELO DE SOUZA CAVALCANTE 9 11 R$ 30.000,00
 ILZA TEODORO DA SILVA 9  12/1 R$ 15.000,00
 JOAQUIM VICIENTE FERREIRA 9  12/2 R$ 15.000,00
 JACINTO CONSTANTINO DA SILVA 9 13 R$ 30.000,00
 FRANCISCA LOANDO DA ROCHA 9 14 R$ 30.000,00
JOÃO LIMA DE ARAGÃO 9 15 R$ 45.000,00
 NILTON PERREIRA DE OLIVEIRA 9 16 R$ 60.000,00
 GERSON ALVES DE AMORIM 9 27 R$ 60.000,00
 MANOEL VERGINIO LOPES 9 28 R$ 70.000,00

 DIRCE PIZZARINI FRANCISCO 10 1 R$ 35.000,00
ELI SILVEIRA FARIA 10 2 R$ 30.000,00
OLINDA FRANSISCA DE JESUS 10 3 R$ 30.000,00
 NELSON ANTUNES 10 4 R$ 30.000,00
 ROSELI SILVEIRA FARIA 10 5 R$ 40.000,00
MARIANO SOARES DUARTE 10 6 R$ 65.000,00
MAURICIO ANANIAS DE OLIVEIRA 10 7 R$ 35.000,00
DILMAR FERNANDES SILVA 10 8 R$ 40.000,00
ANTONIO MALDONADO 10 9 R$ 50.000,00
NELSON ALEXANDRE MARTINS 10 10 R$ 30.000,00
 TEREZA MIGUEL DOS SANTOS 10 11 R$ 50.000,00
SANTOS PEREIRA DA ROCHA 10 12 R$ 30.000,00
CIRILO PINTO DE SOUZA 10 13 R$ 35.000,00
ARLINDO VIANA 10 14 R$ 30.000,00
 MARINES DO CARMO RUBIO DE AMORIM 10 15 R$ 60.000,00
 IZABEL RAMOS 10  16/1 R$ 35.000,00
 DONIZETE GONÇALVEZ RODRIGUES 10  16/2 R$ 35.000,00
 MIGUEL GONÇALVEZ RODRIGUES 10 27 R$ 60.000,00
 ACACIO ALVEZ 10 28 R$ 30.000,00

  NILTON VICENTE DO SANTOS 11  13/1 R$ 35.000,00
CELINA DALAVA GONÇALVES BENEZES 11 13/REM R$ 25.000,00
ANTONIO DE JESUS PEREIRA DE SOUZA 11 14 R$ 35.000,00
LICINEIA DE SOUZA CARREIRO CABRAL E OUTROS 11 15 R$ 35.000,00
 NILTON RODRIGUES DOS SANTOS 11 16 R$ 40.000,00

Planilha para Rateio - Contribuição de Melhoria decorrente da valorização dos imóveis em razão de obra pública.

Objeto: Pavimentação Asfáltica em trechos das: Rua Ermenegildo Vieira Da Costa entre Rua Deolindo Balan e Rua Projetada A. Rua Ermenegildo Vieira Da Costa   entre 
rua projetada A e Rua Prof. Pedro  Alves da Silveira.Rua Ermenegildo Vieira Da Costa  entre Rua Prof. Pedro Alves da Silveira e Rua Arapongas. Rua Guarapuava  entre Rua 
Deolindo Balan e Rua Projetada A.Rua Guarapuava   entre Rua Projetada A e Rua Prof. Pedro Alves da Silveira. Rua Guarapuava    entre Rua Prof. Pedro Alves da Silveira e 
Rua Arapongas.Rua Deolindo Balan entre  Rua Guarapuava e Rua José Natal Bardela.Rua Deolindo Balan entre Rua Guarapuava e Rua Ermenegildo Vieira da Costa. Rua 
Projetada A entre Rua Ermenegildo Vieira da Costa E Rua Guarapuava. Rua Pedro alves Da Silveira entre Rua Guarapuava e Rua José Natal Bardela.Rua Pedro alves Da 
Silveira  entre Rua Ermenegildo Vieira da Costa e Rua Guarapuava. Rua Arapongas entre Rua Guarapuava e Rua José Natal Bardela. Rua Arapongas  entre Rua 
Ermenegildo Vieira da Costa e Rua Guarapuava. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE Objetivando a futura prestação de serviços de conserto de Pneus, montagem e desmontagem 
para veículos da Prefeitura Municipal de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 75.625,00  (setenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 26 de fevereiro de 2019
ABERTURA: Segunda-Feira, 11 de março de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 26 de fevereiro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 011/2019. 
Declara Ponto Facultativo os dias 04, 05 e 06 de março de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica Decretado Ponto Facultativo os dias 04, 05 e 06 de março de 2019.
§ Único – Não haverá expediente interno nos setores da Prefeitura Municipal, nos dias estabelecidos no Artigo 
1º, devendo as repartições públicas e respectivas Secretarias executar serviços essenciais, obedecendo escala 
elaborada pelo respectivo Secretário.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de fevereiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 005/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
SÚMULA: ALTERA O PERCENTUAL DA FUNÇÃO GRATIFICADA DA SERVIDORA JÉSSICA CAROLINE 
EVANGELISTA, dando outras providências.
MARIO JUNIO JKAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o percentual da Função Gratificada – FG, da Servidora JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 10.297.047-0 SSP/PR e CPF sob n.º 077.910.609-14, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, designada para exercer a Função Gratificada de CHEFE DA 
DIV. DE GESTÃO, COORD. DE PROGRAMAS SOCIAIS E BENEFÍCIOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Ação Social, passando de 60% (sessenta por cento) para 100% (cem por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO  DO  PARANA
ATO DA MESA Nº 005/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Luiz Rogério Moacir, 
autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 27 de Fevereiro à 01 de Março do corrente ano, 
para participarem do Curso sobre “Lei (13.655/2018) da Segurança Jurídica, Improbidade Administrativa e Cerimonial”, 
no Hotel Slaviero Slim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 22 de Fevereiro de 
2.019.
Ovídio Alves Teixeira          			   José Roberto Ferreira Cardoso
Presidente                             			   1º Secretário

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO  DO  PARANA
ATO DA MESA Nº 006/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, no dia 28 de Fevereiro do corrente ano, para participar da Palestra: EFD- REINF – Escrituração Fiscal Digital 
de Retenções e Informações Fiscais”, promovido pelo CRCPR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02(duas) 
diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 25 de Fevereiro de 
2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO  DO  PARANA
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 27 de fevereiro de 2019 às 08h00min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2018.
Cidade Gaúcha, 24 de setembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 19.099.752,94  7.253,33

 18.612.379,57  7.253,33

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  15.730.512,36  7.253,33

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  2.881.867,21  - 

 487.373,37  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  487.373,37  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 19.099.752,94  7.253,33

VALOR % SOBRE A RCL

 38.164.353,45  - 

 -  - 

 38.164.353,45  - 

 19.107.006,27  50,07

 -  - 

 -  - 

 -  - 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2019, 16h e 10m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

PRONIM CP - Emissão: 25/02/2019 às 16h10min - Duração: 0h00m07seg (4)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1.763.708,30 1.623.409,13 1.699.027,23 2.031.164,78

155.296,32 155.296,32 155.296,32 137.988,92

1.608.411,98 1.468.112,81 1.543.730,91 1.893.175,86

1.608.411,98 1.468.112,81 1.543.730,91 1.893.175,86

Internos 1.608.411,98 1.468.112,81 1.543.730,91 1.893.175,86

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.572.916,60 4.341.539,23 5.582.300,70 3.046.681,75

2.572.916,60 4.341.539,23 5.582.300,70 3.046.681,75

3.860.021,69 4.779.489,71 5.845.449,93 3.223.475,08

1.287.105,09 437.950,48 263.149,23 176.793,33

0,00 0,00 0,00 0,00

(809.208,30) (2.718.130,10) (3.883.273,47) (1.015.516,97)

0,00 12.359.142,09 24.511.792,84 38.164.353,45

0,00 13,14 6,93 5,32

0,00 (21,99) (15,84) (2,66)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

78.487,13 244.603,56 324.668,58 89.800,94

430.142,06 411.222,32 411.222,32 361.923,12

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2019, 16h e 13m.

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PRONIM CP - Emissão: 25/02/2019 às 16h13min - Duração: 0h00m06seg (4)

Página: 1 de 1
26/02/2019 18:28

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  12.359.142,09  24.511.792,84  38.164.353,45

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2019, 16h e 14m.

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

PRONIM CP - Emissão: 25/02/2019 às 16h14min - Duração: 0h00m06seg (4)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 397.436,49  618.225,79

 397.436,49  618.225,79

 397.436,49  618.225,79

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 397.436,49  618.225,79

VALOR % SOBRE A RCL

 38.164.353,45  - 

 -  - 

 618.225,79  1,62

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2019, 16h e 15m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

PRONIM CP - Emissão: 25/02/2019 às 16h15min - Duração: 0h00m05seg (4)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  20.010.549,72 52,43

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (1.015.516,97) (2,66)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  618.225,79  1,62

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   40.488,80   1.072.475,56 

 38.164.353,45

 38.164.353,45

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Fev/2019, 16h e 16m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2018

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 25/02/2019 às 16h16min - Duração: 0h00m31seg (4)

RESUMO CONTRATO E DE ADITIVO
Contrato de prestação de serviços n°002/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S.
Contratado: COMPAT EXPRESS LTDA - ME
Objeto: Locação de 01 (uma) copiadora para ser utilizada no CISA
Valor: até o montante de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
Prazo: a partir de 22 de janeiro de 2019, e término em 22 de janeiro de 2020
Fundamentação: Pregão Presencial nº 025/2018

Contrato de prestação de serviços n°014/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S.
Contratado: ELEUZA CABREIRA MENDONÇA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
acupuntura, com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais
Prazo: início em 01 de março de 2019 e término em 01 de março de 2020
Fundamentação: inexigibilidade nº 007/2019

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n.° 099/2017
Contratante: Consócio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12/R.S.
Contratado:  F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 099/2017, devido à redução do valor dos combustíveis, passando o 
Etanol para R$ 2,88 por litro, passando a Gasolina para R$ 4,23 por litro e o Diesel S-500 para R$ 3,26 por litro partir, 
a partir do dia 08 de fevereiro de 2019.
Umuarama, 26 de fevereiro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa KONMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME para a realização de serviços de manutenção preventiva e troca de 
peças que se encontram com desgastes devido ao uso, da processadora de raios-X, utilizada no CISA.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 006/2019, anexo. Em 
26 de fevereiro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE SÃO JOÃO - SECRETARIA CÍVEL DE SÃO JOÃO 
- PROJUDI - Av. Irineu Sperotto, 519 - São João/PR - Fone: (46)3533-2799 - CITAÇÃO POR EDITAL – PRAZO DE 
30 DIAS - Autos nº. 0002175-57.2015.8.16.0183 - Classe Processual:159 - Execução de Título Extrajudicial Assunto 
Principal: 7717 - Espécies de Títulos de Crédito Valor da Causa: R$ 61.022,96 - Requerente: BANCO BRADESCO 
S/A - Requerido: MINSKI & MARCON LTDA-ME - ELIANE APARECIDA GUGINSKI - ALINE ROBERTA VIVAN - O 
MMº Dr. Murilo Conehero Ghizzi, Juiz substituto da Secretaria Cível da Comarca de São João, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo 
de (30) trinta dias, que por parte de Banco Bradesco S. A. foi proposta a ação de Execução de Título Extrajudicial 
autuada sob n.º 0002175-57.2015.8.16.0183, e como requeridos Minski & Marcon Ltda-Me, Eliane Aparecida Guginski 
e Aline Roberta Vivan que por este Juízo foi determinada a citação por edital de Minski & Marcon Ltda-Me e Eliane 
Aparecida Guginski, para todos os termos da ação. E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados, para que em 03 
(três) dias, pague o valor exequendo de R$ 61.022,96 (data do cálculo 02/09/2015), atualizado (NCPC, art. 829), sob 
pena de penhora de bens. Os executados, querendo, poderão opor embargos à execução no prazo de 15 (quinze) 
dias, através de advogado, contados da data da juntada aos autos da certificação da citação e independentemente 
de penhora, caução ou outra garantia (NCPC, Art. 914 e 915). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
da exequente, poderá a devedora depositar 30% do valor executado e parcelar o restante em até seis parcelas 
mensais (CPC, art. 916). O requerimento de parcelamento deve vim acompanhado do depósito de 30%, sob pena 
de não conhecimento. O valor a ser parcelado inclui as custas e honorários advocatícios. Fixou-se, de plano, o valor 
dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, considerando o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu exercício. No caso de pronto e integral pagamento, no prazo estabelecido, os honorários 
advocatícios ficam reduzidos para 5% (art. 827, caput e §1º, c/c art. 85, § 8º, ambos do CPC), em conformidade do 
r. despacho a seguir transcrito: DESPACHO SEQ. 182.1 “ Defiro o pedido da sequência 173.1. Deverá a Secretaria 
providenciar as diligências necessárias junto ao sistema BACENJUD, sobre ativos financeiros em nome do executado, 
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução (art. 854 do CPC). Observe-se, no mais, a portaria de 
delegação de atos deste Juízo. Em caso de diligência infrutífera, intime-se a parte exequente para que se manifeste 
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. No mais, expeça-se 
edital para fins de citação dos executados Eliane e Minski & Marcon Ltda, com prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido 
o prazo sem manifestação, certifique-se. Intimem-se. Diligências necessárias. São João, data da assinatura digital. 
Marcio Trindade Dantas Juiz de Direito.” Informo, ainda, que referido processo tramita na Comarca de São João 
pelo sistema virtual oficial do Tribunal de Justiça, denominado PROJUDI. SÃO JOÃO, 01 de fevereiro de 2019. 
Eu _________Gislene Maria Nuernberg Dalmolin, Técnica Judiciária (Mat. 51.303), que digitei e subscrevi. Murilo 
Conehero Ghizzi - Juiz Substituto

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA DE CRUZEIRO DO OESTE

Rua Guaíra, 2140 - (44) 3676-3422
- CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE- PARANÁ
RESOLUÇÃO N. 001, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: Aprovação do Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro 
do Oeste – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cruzeiro do Oeste - Paraná, em reunião, realizada no dia 21 
de fevereiro de 2019, às 14 horas, ata n°001 no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo por base a da 
Lei Federal nº 8.069/90,
RESOLVE:  
Art. 1º Aprovar o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de fevereiro de 2019.
ORIZEVELTO PEREIRA MANSO
Presidente do Conselho

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO  DO  PARANA
EDITAL N.º 07/2019
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS 
DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA as candidatas abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificadas em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
156	 Flávia Taís Bucioli da Silva	 085.143.199-22	12º
101	 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto	 726.909.339-34	13º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 
(26/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
 Prefeito Municipal
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Portaria Nº  57/2019 de 25/02/2019
  

SÚMULA: Efetiva servidores após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Efetivar a partir de 01 de fevereiro de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, os Servidores abaixo
relacionados, conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APÓS
EFETIVAÇÃO

DJEIME LEMES
DA SILVA COSTA 082.845.419-12

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS
22322 GOO-A01 GOO-A04

ELIZA SOARES
DA SILVA 041.419.729-16 ORIENTADOR

SOCIAL 22330 GOA-C014 GOA-C17

ROSIANE DE
SOUZA 073.350.509-01 ORIENTADOR

SOCIAL 22349 GOA-B014 GOA-B17

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 de
fevereiro de 2019.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 25 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2019 
 
     CONVOCA CANDIDATA, APROVADA EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 18 DE 
JULHO DE 2018.  
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2018 do dia 13/04/2018, Edital Nº 002/2018 
do dia 24/05/2018, Edital Nº 003/2018 do dia 25/05/2018, Edital Nº 004/2018 do dia 25/06/2018, 
Edital Nº 005/2018 do dia 29/06/2018, Edital Nº 006/2018 de 02/07/2018 e Edital Nº 007/2018 de 
11/07/2018, Edital Nº 008/2018 do dia 18/07/2018. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso Público, realizado em 24 de junho de 2018, para comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munida com os seguintes 
documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
  

Emprego: ARTESÃO - CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
0004 IVANICE APARECIDA SPERI 57,50 04 

 
 
 
 
 
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e 

convocada através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 

 
 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO  DO  PARANA
PORTARIA Nº. 428/2019
    SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 
133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 
02 (DUAS) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
NOS DIAS 27, 28/02/2019 e 01/03/2019, ONDE ESTARÁ EM AGENDA COM O 
DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE CURY EM CURITIBA/PR.  
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                PREFEITA MUNICIPAL 
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPALCARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 053.184.449-89
AGÊNCIA BANCÁRIA SICREDI
Nº. DE AGÊNCIA 0718
Nº. CONTA CORRENTE
26012-5
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
AGENDA COM O DEPUTADO ESTADUAL JONAS GUIMARÃES.  
PERÍODO
27, 28/02/2019 E 01/03/2019.QT. DIÁRIAS
02 DIÁRIAS + 30% VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO  DO  PARANA
DECLARAÇÃO
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. 
VANESSA CRISTIANE DA SILVA, portadora do CPF-nº-319.505.208-38, residente e 
domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 26/2017, classificado em 11.º lugar para a vaga de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, para DECLARAR que não tem interesse na 
vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o final da lista 
conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 26 de Fevereiro de 2019.
VANESSA CRISTIANE DA SILVA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:

PORTARIA N.º 58
De 25 de fevereiro de 2019
DESÍGNA A SERVIDORA MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE SUPERVISORA ESCOLAR NA ESCOLA MUNICIPAL 
DRUMMOND DE ANDRADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o art. 29 da Lei Municipal n.º 427, de 
12/06/2008-Reestruturação do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal,
RESOLVE
DESIGNAR a servidora MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS, brasileira, 
solteira, portadora do CPF-nº. 081.569.889-57 e RG-nº. 10.320.390-2-SSP/PR, 
residente e domiciliada na Rua Demerval da Silva, 285, Parque Campo Belo, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais para exercer a Função SUPERVISORA 
ESCOLAR na Escola Municipal Drummond de Andrade neste Município de 
Douradina-PR, 
CONCEDER Gratificação pelo exercício da função no percentual de 15% (vinte por 
cento) sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo.
CONCEDER um período adicional de 20 (vinte) horas semanais, conforme § 1º da 
Lei acima citada.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezenove. (25/02/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
ESTADO  DO  PARANA
PORTARIA Nº 059
 DE 26 FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
27/02/2019	  03:00/18:00hrs	
Londrina-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Fevereiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO  DO  PARANA
DECRETO N° 023/2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, os 
dias de 04 a 06 de Março de 2019, tendo em vista as festividades alusivas ao carnaval. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, 
a saúde, limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de 
prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.227.177,67 133.317,04 361.923,12 492.212,86 2.062.931,32

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 18.245,65 - - (18.245,65)

Transferências do FUNDEB 60% - 398,26 - - -398,26

Transferências do FUNDEB 40% - 85.138,88 - - (85.138,88)

Outros Recursos Destinados à Educação - 29.524,25 - - (29.524,25)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - -

Outros Recursos Destinados à Saúde - - - - -

Recursos Destinados à Assistência Social - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - - -

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - 10,00 - - -10,00

Outras Destinações Vinculadas de Recursos - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 990.455,76 - - (990.455,76)

Recursos Ordinários - 990.455,76 - - (990.455,76)

Outros Recursos não Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 3.227.177,67 1.123.772,80 361.923,12 492.212,86 1.072.475,56176.793,33 - 40.488,80 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Fev/2019, 13h e 48m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

- - 40.334,80 -

- - - -

- - - -

- - 40.334,80 -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - 154,00 -

154,00 -

- - - -

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (f)

176.793,33 -

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2018

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a-(b+c+d+e)-f)

Transferências do FUNDEB 15.954,90 0,00 0,00 0,00 0,00 15.954,90 0,00 0,00

Transferências Voluntárias 778.323,56 0,00 350.037,68 0,00 0,00 428.285,88 243.284,38 0,00

Alienação de Bens 72.720,28 0,00 15.869,57 0,00 0,00 56.850,71 12.665,62 0,00

Operação de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratos de Rateio de Consócio Públicos 892.694,53 0,00 0,00 0,00 0,00 892.694,53 0,00 0,00

Transferência de Programas 0,00 0,00 196,72 0,00 0,00 -196,72 45.641,00 0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferencia Voluntárias - Emenda Invdividuais 
(§ 13, art. 166 da CF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Apoio Financeiro aos Municípios -AFM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíves 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Origens 96.978,12 0,00 0,00 0,00 0,00 96.978,12 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.856.671,39 0,00 366.103,97 0,00 0,00 1.490.567,42 301.591,00 0,00
Recursos Ordinários / Livres 753.792,60 0,00 25.958,67 0,00 0,00 727.833,93 25.035,09 0,00
TOTALDOS RECURSOS NÃO VINCULADO (II) 753.792,60 0,00 25.958,67 0,00 0,00 727.833,93 25.035,09 0,00
TOTAL (III) = ( I + II ) 2.610.463,99 0,00 392.062,64 0,00 0,00 2.218.401,35 326.626,09 0,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 11.736.864,98 0,00 0,00 0,00 0,00 11.736.864,98 0,00 0,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA 

(CONSÓRCIO PÚBLICO)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTO A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RESTO A PAGAR 
EMPENHADOS / NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHADOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

   Restos a Pagar     Liquidados 
e Não Pagos

Empenhados 
e Não 

Liquidados  de 
Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeira

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alíene "a"

MUNICÍPÍO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMOSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

12/2018

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador Interno

RGF - Anexo 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE RCLA

Despesa Total com Pessoal DTP 6.469.179,80 45,84
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 7.620.930,48 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art.22 da LRF) 7.239.883,96 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -791.249,40 -5,55
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.115.401,80 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.137.823,53 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Externas E Internas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.282.053,48 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 998.398,40 7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

   MAURICIO ZANFERRARI BRAGA          ANTONIO CARLOS VIGO EDSON JAQUES SANTOS VALDIR HIDALGO MARTINEZ
   Contador CRC/PR 046947/O-3            Controlador Interno Tesouraria Prefeito

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal,

MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2018 a 12/2018

Exercício Atual Exercício  Anterior Exercício Atual Exercício  Anterior

3.000.796,74 3.897.163,72 392.062,64 378.114,56
2.610.463,99 3.608.530,40 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 392.062,64 378.114,56

349.365,42 287.833,18 1.443.439,12 793.923,86

1.591,76 51,22
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIARIAS E ASSISTÊNCIAS A 
PAGAR A LONGO PRAZO

29.574,08 0,00

39.375,57 748,92 EMPRÉSTIMOS E FINANCEIAMENTO A LONGO PRAZO 1.412.948,39 793.923,86
24.950.541,02 21.491.128,11 RESULTADO DIFERIDO 916,65 0,00

23.121,53 21.661,89 26.115.836,03 24.216.253,41
2.732,20 1.929,07 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 217.921,45 217.921,45

RESULTADOS ACUMULADOS 25.897.914,58 20.836.632,14
APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 3.161.699,82

27.951.337,76 25.388.291,83 27.951.337,79 25.388.291,83

Exercício Atual Exercício  Anterior
27.951.337,76 25.388.291,83

2.610.463,99 3.608.530,40
25.340.873,77 21.779.761,43
2.162.107,85 1.712.698,06

718.668,73 918.774,20
1.443.439,12 793.923,86

25.789.229,91 23.675.593,77

Exercício Atual Exercício  Anterior

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Exercício Atual Exercício  Anterior
517.184,86 698.516,49

0,00 13.303,73
15.954,90 15.045,75

5.663,50 23.813,67
28.111,15 152.448,00

734,76 734,76
5.161,80 11.130,12

-4.608,87 -6.313,40 
1.443,24 137,30
8.609,99 7.447,75

0,00 431,59
0,00 1.359,42
0,00 462,13
0,00 22.178,53

55.301,73 0,00
50.234,52 11.858,56

2.566,43 2.487,41
139,30 136,20

17.592,98 19.758,10
126.238,77 0,00
256.839,45 890.020,02

2,87 4.123,44
81.711,61 18.857,87
22.050,47 40.099,68

7.923,22 10.298,41
40.883,90 246.332,58
19.193,66 14.088,30
14.844,74 21.044,71
25.456,21 12.970,67
76.148,60 46.888,19
57.777,92 41.298,22
25.343,86 0,00

0,00 260,44
24.746,37 25.961,73

-43,58 -43,58 
1.779,82 1.575,08

39,30 38,43
2.505,03 2.505,03

62,23 62,23
0,00 -126.274,22 
0,00 -120.521,01 

-50,00 -50,00 
-217,80 4.800,22

0,00 170,24
0,00 466,47

18.711,47 210.466,58
0,00 287.000,00

8.561,05 0,00
15.984,34 0,00

1.545,76 0,00
23.207,44 0,00
34.286,32 0,00

9.786,20 0,00
240.129,06 0,00

66,41 11.304,86
52.170,27 71.075,47

1.891.775,26 2.689.756,17

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA EDSON JAQUES SANTOS
Contador CRC/PR 046947/O-3 Tesoureiro

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Controlador Interno Prefeito

933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistencia Social)
934 Bloco de Finanaciamento Proteção Social Basica (SUAS)

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS:

ANTONIO CARLOS VIGO

FONTE: PRONIM CP - Contabilidade Pública,

808 Convenio 321/2018 - SEDU - Pa Carregadeira
809 SEAB - Convenio 014.2018 - Resfriadores
811 FMAS - FAES-Veiculo Adaptado

805 FMDCA - CEDCA
806 Convenio 841.2017 - SEDU - Pavimentação
807 Convenio 320/2018 - SEDU - Caminhão

801 Convenio 148/2017 - SEAB - Microbacias
802 Aquisição de Caminhão Coleta Celetiva
804 FMAS - INCENTIVO IV - Adesão Espontânia Família Paranaense

797 FMAS - FEAS/PAIF
798 MAPA - ORDENHADEIRAS - 838041-2016
799 Convenio - 016.2017 - Veiculo Agiricultuta

794 Convenio - 819276/2015 - Pavimentação
795 Convenio - 819842/2015 - Pavimentação
796 Convenio 158/2016 - Veiculo

780 CONVENIO CALCARIO
789 MAPA - 11.764.828-1 - Des. Prod Leiteira
790 PAM - Plano de Apoio Desenvolvimentos Municipal

757 FMAS/IGD-BF
770 Contrato CEF - 0311003-06/2009 Pav Asfalticas
776 MINIST ESPORTE - PARANA-ESPORTE

512 CIDE (Lei 10.866/04, art. 1ºb)
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Pública de Saúde
753 Convênio Multas de Transito

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
510 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia
511 Taxas pela Prestação de Serviços

499 Gestão do SUS
501 Alienação de Ativos do Município
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias

497 Vigilância em Saúde
498 Assistência Farmacêutica

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

319 Convenio Equipamento - 150.000,00 - Saude
494 Bloco de Custeio das Ações Pública de Saúde
495 Atenção Básica

303 Saúde - Receitas de Impostos
304 Alienação de Bens da Saúde
317 PLANO NAC IMPLANT UNIDADE/BASICA/SAUDE

132 FNDE - BRASIL CARRINHOSO
133 FNDE/PAR - 2014-2018
134 FNDE - Assistencia Financeira

126 FNDE/PNAE
129 APOIO A CRECHES
130 FNDE - ONIBUS RURAL - 201402298/2014

107 Salário Educação
123 PNATE - ESTADUAL
124 PNATE - FEDERAL

103 Educação 10%
104 Educação 25%
105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente

0 Recursos Ordinários (Livres)
101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente
102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
TOTAL DOS ATOS PONTECIAIS PASSIVOS

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES
 DIREITOS CONTRATUAIS
OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS
TOTAL DOS ATOS PONTECIAIS ATIVO

ATOS PONCENIAIS PASSIVOS
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

PASSIVO PERMANETE
SALDO PATRIMONIAL (I-II)

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI 4.320/64
ESPECIFICAÇÃO

ATOS PONCENIAIS ATIVO
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

ESPECIFICAÇÃO
ATIVO (I)
ATIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANETE

PASSIVO (II)
PASSIVO FINANCEIRO

IMOBILIZADO 24.924.687,29 21.467.537,15

TOTAL TOTAL

QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

DEMAIS CRÉDITO E VALORES A CURTO PRAZO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE
ATIVO NÃO-CIRCULANTE
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
CRÉDITO A CURTO PRAZO PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
Balanço Patrimonial

Periodo: Exercicio de 2018
Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDAÇÃO

ATIVO PASSIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SEXTO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA. 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, com sede à AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 
730, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG 4.255.323-9 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial nº. 002/2018, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua 
vigência dentro do seguinte novo período: 26/02/2019 (vinte e seis de fevereiro de 
dois mil e dezenove) à 26/03/2019 (vinte e seis de março de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, § 1º, I, da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato n.º 016/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante________________________________
AUTO POSTO TUTA LTDA
CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 017/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SÉTIMO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa GRANUCCI & FERRARESE LTDA. 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-
272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 
DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 
e do RG 5.069.003-2 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial nº. 002/2018, nos termos das cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua 
vigência dentro do seguinte novo período: 26/02/2019 (vinte e seis de fevereiro de 
dois mil e dezenove) à 26/03/2019 (vinte e seis de março de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, § 1º, I, da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato n.º 017/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante________________________________
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante 
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SÉTIMO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa AUTO POSTO TUTA LTDA. 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, com sede à AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 
730, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG 4.255.323-9 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial nº. 003/2018, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua 
vigência dentro do seguinte novo período: 26/02/2019 (vinte e seis de fevereiro de 
dois mil e dezenove) à 26/03/2019 (vinte e seis de março de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, § 1º, I, da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato n.º 018/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante________________________________
AUTO POSTO TUTA LTDA
CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SÉTIMO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa GRANUCCI & FERRARESE LTDA. 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-
272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 
DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 
e do RG 5.069.003-2 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial nº. 003/2018, nos termos das cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua 
vigência dentro do seguinte novo período: 26/02/2019 (vinte e seis de fevereiro de 
dois mil e dezenove) à 26/03/2019 (vinte e seis de março de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, § 1º, I, da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato n.º 019/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante________________________________
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante 
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 014/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 009/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE MARÇO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS 
NOVO ZERO KM, através dos recursos da Secretaria da Família e Desenvolvimento 
Social - FIA/CEDCA/SEDS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Ação Social do município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão 
ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 
14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 25 de Fevereiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 011 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 129/2018 e reconstitui os membros do CMDCA- 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei 
Municipal nº 442/2002 e suas alterações, 
RESOLVE:
Art.1º- Reconstituir através do presente Decreto o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -  CMDCA, com a seguinte 
composição:
ENTIDADES/ ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
•Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Tiago Martins Alves;
Suplente: Ademir Martins Gouveia. 
•Representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Marilda Lopes;
Suplente: Osmar Dias Vicente;
Titular: Angela Maria da Cruz Silva;
Suplente: Nilza Soares de Oliveira.
•Representantes da Assessoria Jurídica:
Titular: Paulo Sérgio Mendonça Navero Correia;
Suplente: Amélio Avanci Neto. 
Representantes da Divisão de Assistência Social:
Titular: Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva;
Suplente: Silverlane Aparecida Furtuoso.
•Representantes da Divisão de Esportes:
Titular: Ueslei de Oliveira Silva;
Suplente: Sandro Renato Mitrovini.
      ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS/ SOCIEDADE CIVIL
•Representantes das Igrejas Evangélicas do Município de Francisco Alves:
Titular: Presbítero Ronaldo de Goes;
Suplente: Debora de Freitas Alves.
•Representantes da Igreja Católica Apostólica Romana:
Titular: Osmarina dos Santos F. Carmona;
Suplente: Maria de Lourdes Tolovi  Furini.
•Representantes da Pastoral da Criança:
Titular: Creuzelidia dos Santos Tizo; 
Suplente: Osvaldete Teixeira da Cruz.
•Representantes das A.P.M.F.s:
 Titular: Silvana de Moraes Margatto; 
Suplente: Tania Mara Margatto;
Titular: Claudicéia Keller dos Santos; 
Suplente: Ivonete Pereira da Silva Rosa;
Titular: Izabel Muniz; 
Suplente: Jorge Paiva.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves Estado do Paraná, aos vinte e 
cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

  Janeiro/2018 Fevereiro/2018     Março/2018     Abril/2018      Maio/2018     Junho/2018

    Julho/2018    Agosto/2018  Setembro/2018   Outubro/2018  Novembro/2018  Dezembro/2018

 569.349,70  541.226,28  519.004,04  520.213,98  526.948,22  506.997,01

 530.443,43  501.753,48  520.598,55  530.642,81  530.039,49  1.019.461,90

 543.521,37  514.887,91  492.920,69  494.130,63  500.864,87  480.691,06

 505.314,08  474.461,73  493.819,67  502.662,56  502.059,24  963.845,99

 488.596,98  462.106,35  439.093,65  441.082,07  447.523,89  427.894,27

 452.542,95  421.683,41  440.367,75  448.682,44  448.740,19  861.087,96

 54.860,97  52.527,88  53.541,65  52.699,75  53.055,59  52.511,40

 52.422,32  52.461,22  53.166,53  53.726,44  53.097,08  102.536,06

 63,42  253,68  285,39  348,81  285,39  285,39

 348,81  317,10  285,39  253,68  221,97  221,97

 25.828,33  26.338,37  26.083,35  26.083,35  26.083,35  26.305,95

 25.129,35  27.291,75  26.778,88  27.980,25  27.980,25  55.615,91

 16.991,02  17.501,06  17.246,04  17.246,04  17.246,04  17.468,64

 16.292,04  16.292,04  16.987,57  18.188,94  18.188,94  36.510,29

 8.837,31  8.837,31  8.837,31  8.837,31  8.837,31  8.837,31

 8.837,31  10.999,71  9.791,31  9.791,31  9.791,31  19.105,62

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 25.828,33  26.338,37  26.083,35  26.083,35  26.083,35  26.305,95

 25.129,35  27.291,75  26.778,88  27.980,25  27.980,25  55.615,91

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 25.828,33  26.338,37  26.083,35  26.083,35  26.083,35  26.305,95

 25.129,35  27.291,75  26.778,88  27.980,25  27.980,25  55.615,91

 543.521,37  514.887,91  492.920,69  494.130,63  500.864,87  480.691,06

 505.314,08  474.461,73  493.819,67  502.662,56  502.059,24  963.845,99

% SOBRE A RCL

0,00%

0,00%

0,00%

45,84%

54%

51,3%

48,6%

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  6.816.678,89  - 

Pessoal Ativo  6.469.179,80  - 

 Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  5.779.401,91  - 

 Obrigações Patronais  686.606,89  - 

 Benefícios Previdenciários  3.171,00  - 

Pessoal Inativo e Pensionistas  347.499,09  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  226.158,66  - 

Pensões  121.340,43  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 -  - 

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)  347.499,09  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Voluntária 

 -  - 

 Decorrentes de Decisão Judicial  -  - 

 Despesas de Exercícios Anteriores  -  - 

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  347.499,09  - 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  6.469.179,80  - 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  14.262.834,23

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)  150.000,00

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  14.112.834,23

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb)  6.469.179,80

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)  7.620.930,48

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 * VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  7.239.883,96

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 * VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  6.858.837,44

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

EDSON JAQUES SANTOS
Tesoureiro

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC/PR 046947/O-3

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

ANTONIO CARLOS VIGO
Controlador Interno

prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO  DO  PARANA
DECRETO Nº 012 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
S.H.C. ZOZ - TRANSPORTES E MÁQUINAS - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 01 do lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
ESTADO  DO  PARANA
EXTRATO DO CONTRATO N.º 012/2019.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 004/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
CONTRATADA: INCOTERM INDÚSTRIA DE TERMÔMETROS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 87.156.352/0001-
19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE PLUVIÔMETROS, CONFORME TERMO 
DE CONVÊNIO N° 4500050378/2018 ENTRE A ITAIPU E O MUNICÍPIO E DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 1.606,50 (UM 
MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 31/12/2019 
(TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL 
PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI.	 VALOR TOTAL
1	 PLUVIÔMETRO EM ESCALA  DE 0 A 150 MM PARA MEDIR A PRECIPITAÇÃO D´AGUA .	 UN	
150	 R$     10,71	 R$ 1.606,50
VALOR TOTAL	 R$ 1.606,50
    FRANCISCO ALVES-PR, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Republicado e reeditado por conter incorreções
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2019.
Objeto: a prestação de serviços de PINTURA no estabelecimento do Posto de Saúde e da Clínica da Mulher da 
CONTRATANTE, situados na Rua Silvio Caldas, s/n. centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná, tendo 
como escopo principal a Pintura de toda a estrutura que equivale a 562,10m², situada no endereço citado; Conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: FABIO SOVETE CANSADO - MEI, devidamente inscrita no CNPJ n° 32.622.724/0001-63, com sede 
na Rua Brasília, N°424, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 26 de Fevereiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado e reeditado por conter incorreções
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2019
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 001/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE CURSISTAS E UNIVERSITÁRIOS DE FRANCISCO ALVES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1013/2018.
De um lado como Conveniente o Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, aqui representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr.,  ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, de outro lado como conveniada a Associação de 
Cursistas e Universitários de Francisco Alves - PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 13.568.273/0001-89, com sede 
estabelecida, neste município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sendo Presidente, a Senhora 
MARIA CAROLINE GONÇALVES DE MENEZES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 12.559.494-8, expedida 
pela SSP/PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 083.364.139-52, residente e domiciliado a Rua Parigot de Souza, 
nº 729, neste município de Francisco Alves – Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Objetiva o presente instrumento, formalizar o acordo de cooperação financeira 
existente entre as partes, visando o custeio da contratação de empresa para o transporte de alunos cursistas e 
universitários do município de Francisco Alves, considerando os dias letivos escolar.
CLAUSULA SEGUNDA - DA COOPERAÇÃO: O presente convênio tem por objetivo de cooperação de repasse de 
recursos financeiros até o limite estipulado pela Lei Municipal nº 1013/2018.
PARÁGRAFO ÚNICO – A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas com transporte 
da Associação Universitária supra citada,  e a mesma deverá prestar contas mensalmente ao Município, comprovando 
a aplicação dos recursos no objeto específico da Lei Municipal nº 1013/2018, através de nota fiscal da Empresa 
contratada, sob pena do não recebimento do recurso no mês subsequente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS COMUNS: Os partícipes assumem, na persecução dos objetivos 
propostos no presente termo os compromissos de:
•	 DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES CURSISTAS E UNIVERSITÁRIOS DE 
FRANCISCO ALVES.
a)	 Executar o objeto deste convênio de conformidade com a cláusula primeira do presente termo.
b)	 Prestar contas dos recursos objeto deste convênio;
c)	 Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponível para fiscalização quando 
necessário for;
d)	 Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar 
as subvenções.
e)	 Aplicar devidamente os recursos públicos, conforme estabelecido neste instrumento; 
f)	 Proceder prestação de contas junto a CONVENENTE, regularmente ao final de cada período mensal de 
atendimento, conforme art. 6º da Lei Municipal sob nº 1013/2018.
g)	 Contratar empresa e administrar o transporte universitário;
h)	 Eximir o Município de qualquer responsabilidade, com o presente convênio.
•	 DOS COMPROMISSOS DO MUNICIPIO: O município como partícipe do presente, se compromete a: Coordenar, 
supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio; Repassar a Associação de Estudantes Universitários de 
Francisco Alves os valores especificados, em conformidade com a Lei Municipal nº 1013/2018, conforme segue:
Nº	 MESES/ANO	 VALORES
1ª	 FEVEREIRO/2019	 R$ 1.800,00
2ª	 MARÇO/2019	 R$ 1.800,00
3ª	 ABRIL/ 2019	 R$ 1.800,00
4ª	 MAIO/2019	 R$ 1.800,00
5ª	 JUNHO/2019	 R$ 1.800,00
6ª	 JULHO/2019	 R$ 1.800,00
7ª	 AGOSTO/2019	 R$ 1.800,00
8ª	 SETEMBRO/2019	 R$ 1.800,00
9ª	 OUTUBRO/2019	 R$ 1.800,00
10	 NOVEMBRO/2019	 R$ 1.800,00
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Associação de Estudantes Cursistas e Universitários 
de Francisco Alves prestará contas dos recursos recebidos mediante apresentação de documentos de despesas 
mensalmente até o dia (05) cinco do mês subsequente, e aos seus associados conforme regulamento do seu estatuto.                              
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá início em 08 de fevereiro de 2019 e vigerá até o dia 
31 de dezembro de 2019, podendo a critério das partes ser prorrogado, alterado ou adaptado a qualquer momento 
através de termo aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta dos 
recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, constante no 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
Unidade Gestora...: PREFEITURA MUNICIPAL.                                                                                         
Órgão...: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                   
Unidade Orçamentária: 06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.364.0018.2080 Repasse  financeira para Entidades e Associações  - Educação 
143    3.3.50.43.00.00        SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Este termo pode ser rescindido automaticamente pela parte conveniente, 
por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal 
ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: O Termo poderá ser rescindido;
a)	 Bilateralmente quando o interesse público ou a entidade exigir;
b)	 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes.
c)	 Judicialmente nos termos da Legislação;
d)	 A qualquer tempo caso haja descumprimento das cláusulas acima pactuadas, devendo a parte que interessar 
comunicar por escrito a outra, com a comunicação previa de 30 (trinta) dias ou sem a mesma, caso ocorra 
descumprimento das obrigações ora estipuladas, responsabilizando-se, neste caso a parte inadimplente, por todo e 
qualquer ônus decorrente dos procedimentos judiciais que se fizerem necessários.
CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO E ALTERAÇÕES: O presente instrumento poderá ser alterado, exceto quanto 
ao seu objeto, através de termos aditivos, bem como rescindido de comum acordo entre as partes; a qualquer tempo, 
por inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições pactuadas, mediante notificação por 
escrito a parte inadimplente, com prova de recebimento.
CLÁUSULA NONA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento e as prestações de contas não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado 
o objeto da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, Conveniada 
deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data 
do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA: As partes signatárias elegem o Fórum da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para solucionar 
qualquer contencioso a respeito do presente convênio.
E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento de convênio perante duas testemunhas em três vias 
de igual teor e forma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA                   MARIA CAROLINE GONÇALVES  DE MENEZES
Prefeito Municipal                                                               Presidente
Testemunhas
Nome: Amélio Avanci Neto                                                      Nome: Flaudinei Garbin 
CPF:     788.143.329-91                                                                CPF:   037.942.549-10

EDITAL Nº 009/2019
CONVOCAÇÃO Nº 030 -  CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:  No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 030  - CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
58562	 Silvia Simone Bobbo	 14	 Professora de Ensino Fundamental	
28/03/1988
Francisco Alves, 26 de fevereiro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
SÚMULA:  “Revoga o Decreto nº 088/2017 e reconstitui os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, conforme a Lei Municipal 660/2009 e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituído o CONSELHO MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, com 
a seguinte composição:
1.	 REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
SECRETARIA DE SAÚDE:
Titular: Silvana Rodrigues de Souza;
Suplente: Ademir Martins Gouveia.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Sérgio Valentin Vacari;
Suplente: Silvio Paulini.
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
Suplente: Paulo Rogério Hiroshi Fujji.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Belarmino Rodrigues da Cruz;
Suplente: Silvanira Cristina Alves de Oliveira.
ASSESSORIA JURIDICA:
Titular: Rosani Pereira Ferrari;
Suplente: Amélio Avanci Neto.
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
Titular: Igor Caetano Testi;
Suplente: Neide Pereira da Silva.
2.	 REPRESENTANTES  DA SOCIEDADE CIVIL:
USUÁRIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Rosa Domingos dos Santos;
Suplente: Maria Margato Peixoto.
Titular: Moacir de Melo;
Suplente: Rosana Aparecida Kopp da Silva.
TRABALHADORES DA ÁREA:
Titular: Silverlane Aparecida Furtuoso;
Suplente: Debora Quelen Pereira.
Titular: Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva;
Suplente:.Ivanete Aparecida Viana da Silva Poletini.
ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS:
Titular: Osmarina dos Santos Faria Carmona;
Suplente: Valdete de Souza Correia.
Titular: Eliane Campos de Oliveira Mistura;
Suplente: Maria Aparecida da Silva Teixeira.
Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos  vinte e cinco dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 021 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
SÚMULA: “Interrompe licença de  2 (dois) anos sem remuneração, ao servidor (a) ALEX MARCOS GEROLA 
MAGALHÃES.”
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e em especial a Lei nº248/93,  Art. 99.
      RESOLVE:
Art. 1º - Interrompe a pedido, a licença concedida e contida na  Portaria nº 035 de 05 de Março de 2018, a licença de 
dois (02) anos, sem vencimentos ao servidor ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, brasileiro, portador da cédula 
de Identidade RG nº 6.772.760-6 SSP/PR e CPF sob nº 006.668.419-69. 
Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 25/02/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezenove.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se                                                                         
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Ordinária no dia 25 
de Fevereiro de 2019, para análise e aprovação  da aplicação dos recursos repassados pelo FEAS/FMAS  do 
INCENTIVO – V, conforme o Plano de Ação.                                                  
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a  Aplicação dos recursos repassados pelo 
FEAS/FMAS do INCENTIVO – V conforme o Plano de Ação, conforme quadro abaixo:
SERVIÇO	 SALDO	 MAT. CONSUMO E MANUTENÇÃO	 EQUIPAMENTO	 R H -
PESSOAL
INCENTIVO- V	 40.000,00	 30.000,00	 6.000,00	 4.000,00
Art. 2º - Aprova por unanimidade de votos a aplicação do montante de juros advindos de aplicação financeira do 
valor total repassados pelo FEAS/FMAS do INCENTIVO – V, dentro do quadro de despesas aprovado no “caput” do 
artigo anterior.  
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do município. 
Francisco Alves – Pr 26 de Fevereiro de 2019                                                                                  
Silverlane Aparecida Furtuoso  
Presidente do CMAS
                                                                                      

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
futuro e eventual execução de serviços diversos de horas 
máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em 
trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que 
necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 14 de março de 2019. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de fevereiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

prefeitura Municipal de guaira
ESTADO  DO  PARANA
DECRETO Nº 046/2019
Data: 26.02.2019
Ementa: regulamenta a Lei nº 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos 
a estudantes universitários, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 1141/2017,
DECRETA:
Art. 1º A concessão de bolsas anuais de ensino a estudantes universitários, que não disponham de recursos suficientes 
para custear as despesas do curso em instituições de ensino localizadas neste Município, conforme previsão da Lei 
Municipal 1.272/2005, fica regulamentada nos termos deste Decreto.
Art. 2º Serão concedidas pela Administração Pública Municipal, no ano de 2019, bolsas de estudos para os seguintes 
cursos:
Ordem	 Curso	 Nº de Bolsas	 Valor Mensal R$	 Total R$
I.	 Administração	 08	 220,00	 1.760,00
II.	 Direito	 08	 150,00	 1.200,00
III.	 Enfermagem	 08	 300,00	 2.400,00
IV.	 Engenharia Civil	 08	 300,00	 2.400,00
V.	 Pedagogia	 07	 225,00	 1.575,00
VI.	 Tecnologia em Estética e Cosmética	 03	 220,00	 660,00
                            Parágrafo único. A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) poderá remanejar 
as bolsas de que trata o caput deste artigo, caso a instituição de ensino não esteja legalmente reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
Art. 3º Para o cumprimento das despesas decorrentes do artigo anterior será observada a dotação orçamentária 
específica constante na LOA 2019.
Art. 4º A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) de que trata o Artigo 4º da Lei 1.272/2005, 
fica instituída para o ano de 2019, com a seguinte composição:
Ordem	 Nome	 Órgão
I	 Gislaine Dias Faria	 Secretaria Municipal de Educação 
II	 Ligia Lumi Tsukamoto Suga	 Poder Legislativo Municipal
III	 Roselene Evangelista de Assis	 Secretaria Municipal de Assistência Social
§ 1º A Presidência da Comissão de que trata este artigo será exercida pela representante da Secretaria Municipal 
de Educação.
§ 2º Para a comprovação das informações constantes no Requerimento de Concessão de Bolsa de Estudo, 
a Comissão poderá solicitar além dos documentos relacionados no artigo 3º da Lei 1.272/2005, os seguintes 
documentos: a) cópia do xerox do imposto de renda do grupo familiar; b) comprovação do total de moradores na 
habitação; c) comprovante de doença grave na família; d) atestado de residência no município; e) comprovante de 
matrícula para o ano de 2019; f) comprovante que foi estudante em escola pública; e g) comprovante da moradia – 
financiada ou locada; h) Declaração da instituição de ensino de que não é contemplado por outras bolsas, estágio 
remunerado ou financiamento estudantil. 
§ 3º O período para apresentação dos Requerimentos de Concessão de Bolsa de Estudo, em atendimento do artigo 
3º da Lei Municipal nº 1.272/2005, será de 11/03/2019 a 22/03/2019, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, situado na Av. Cel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra – Pr.
§ 4º Em caso de não preenchimento das bolsas de um referido Curso, esta bolsa poderá ser remanejada para outro 
Curso.  
Art. 5º Para a classificação dos candidatos ao recebimento de bolsa de estudos, inscritos em conformidade com o 
artigo 3º da Lei 1.272/2005, a CPSA procederá à utilização da seguinte fórmula*:
Mac = RT.M.DG.EP.CP
GF
Onde:
Mac = Média aritmética do candidato
RT = Renda bruta total familiar 
M= Moradia do grupo familiar
-	 própria ou cedida = 1
-	 financiada/locada = 0,4
DG= Doença Grave especificada MPAS nº 2998/23/08/01
-	 não existe = 1
-	 existe= 0,8
EP = Egresso da Escola Pública
-	 Se o aluno não cursou o Ensino Médio em escola pública = 1
-	 Se o aluno cursou o Ensino Médio em escola pública = 0,8
CP = Candidato Professor (se o candidato for Professor de Escola Pública ou Privada de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio)
-	 se não for = 1
-	 se for = 0,6
GF = Grupo Familiar: número de membros do grupo familiar incluindo o candidato.
Parágrafo único. Será atribuída bolsa de estudo aos alunos que obtiverem a menor média aritmética com a aplicação 
da fórmula descrita acima, cabendo recurso fundamentado à Comissão na hipótese de inconformismo por parte de 
algum candidato.  
Art. 6º Os estudantes universitários classificados para recebimento das bolsas de estudo prestarão obrigatoriamente 
serviços comunitários, sob pena de perda do incentivo, sendo que a realização do trabalho voluntário necessariamente 
não garante a renovação da bolsa.
Art. 7º As atividades sociais a serem desempenhadas como contraprestações pela bolsa de estudo, serão previstas 
no Termo de Convênio a ser firmado com a Instituição de Ensino, e consistirão tanto em atividades presenciais como 
em realização de projetos e pesquisas pertinentes ao serviço público da administração municipal, de entidades 
sem fins lucrativos e de outros órgãos públicos, com o acompanhamento da Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento.
Art. 8º A relação dos acadêmicos contemplados com a bolsa de estudo, será encaminhada ao Órgão Oficial do 
Município para fins de publicação.     
Art. 9º A Comissão Permanente de Acompanhamento e Seleção apresentará no final de cada ano letivo, relatório 
anual de suas atividades bem como avaliação da contrapartida do bolsista, ao Chefe do Poder Executivo. 
Art. 10. Revoga-se o Decreto Municipal nº 123/2018 de 23.02.2018. 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 047/2019
Data: 26.02.2019
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 002/2019 para o cargo de Professor para contratação 
temporária do Processo Seletivo Público Simplificado os candidatos, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 002/2019, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando on-line sob o nº 1347/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018, os candidatos 
a seguir mencionados, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 002/2019:
INSCRIÇÃO Nº
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO	 CARGO
195	 26º lugar	 Marcelo Rodrigues	 Professor
87	 27º lugar	 Maria Lúcia dos Santos	 Professor
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2019
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 295/2018 de 
17.09.2018, e, considerando o memorando sob o nº 1347/2018, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2018 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 27/02/2019 a 07/03/2019 no horário de 
expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento dos cargos conforme segue:
Professor  
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	 Data de nascimento
29º lugar	 62	Simone Aparecida de Souza	 18/10/1981
30º lugar	 92	Laudiceia Martins dos Reis Carneiro da Silva	 10/01/1967
31º lugar	 120	 Roseli Berté Groff	 24/09/1971
32º lugar	 64	Maria de Fatima da Silva	 10/03/1964
33º lugar	 222	 Claudia dias de Castro	 15/03/1976
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I.	 Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II.	 Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III.	 Título de eleitor;
IV.	 Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V.	 Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI.	 Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VIII.	 Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX.	 Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X.	 Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XII.	 Comprovante de escolaridade exigida;
XIII.	 Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XIV.	 Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV.	 Comprovante de endereço atualizado.
XVI.	 Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se sujeitarem à realização do mesmo 
serão eliminados. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.079/2019 
Data: 26.02.2019
Ementa: repõe em 3,4340% o valor real dos subsídios mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e dos 
Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, o direito à reposição do valor real dos subsídios no valor correspondente a 3,4340% dos respectivos 
subsídios vigentes em 31 de dezembro de 2018, decorrente da revisão geral anual prevista no inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019.
  HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

LEI Nº 2.080/2019 
Data: 26.02.2019
Ementa: concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 3,43 % (três e 
quarenta e três por cento)  no valor real dos subsídios.
    A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o direito 
à revisão geral anual de 3,43 % (três e quarenta e três por cento) sobre o subsídio em 31 de dezembro de 2018.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o disposto no art. 37, incisos X, XI E XV 
da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 1986/2016 e na Instrução Normativa nº 72/2012 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a 1º de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019.
  HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
ESTADO  DO  PARANA
LEI N° 1.596/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$  75.000,00  (setenta e cinco mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05	 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.1.109	 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52		  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES	 75.000,00
FONTE	 908 – INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR	 75.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
908	 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR	 75.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
		

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000 _____________________________________________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os 
munícipes para participarem da AUDÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 28 de Fevereiro de 2019 às 14h00min no 
recinto da Câmara Municipal de Ivaté, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º. Quadrimestre de 2018.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Ivaté – Pr., 26 de Fevereiro de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito
 

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO  DO  PARANA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, I, da 
Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2019
PROCESSO Nº: 004/2018
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ABDO E ALENCAR LTDA
CNPJ: 14.946.501/0001-70

prefeitura Municipal de ivaté
ESTADO  DO  PARANA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 004/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019
REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 
especializados de plantões médicos no município de Ivaté-PR, com fundamento no parecer da Procuradoria do 
Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93, no valor de R$ 307.710,84 (trezentos e sete mil setecentos 
e dez reais e oitenta e quaro centavos), referente a 244 (duzentos e quarenta e quatro) plantões, cuja proposta de 
preço mostra-se compatível com o interesse público.
Ivaté, 26 de fevereiro 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE/FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000
MARILUZ           -           PARANÁ
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PORTARIA Nº. 001, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, ao servidor Claudinei Geraldo Paulichi.
Edenilson Fernandes Reginaldo, Diretor do SAMAE de Mariluz, Estado do Paraná, nomeado através da portaria nº 006, 
datada de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, da 
Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05, e o contido no requerimento protocolado sob nº 108/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Claudinei Geraldo Paulichi, matricula nº 27, servidor do SAMAE de Mariluz/PR, ocupante do 
cargo efetivo de ENCANDOR, nível 10, Licença Especial de 30 (trinta) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de 
sua remuneração, com referência ao quinquênio de 01/06/2012 a 31/05/2017.
2. Autorizar o pagamento em folha de pagamento do servidor em parcela única.
Mariluz-PR, 25 de fevereiro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
 	

prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO  DO  PARANA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 009/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes para utilização nos Programas Sociais CRAS, CREAS E SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por um período de 1 (um) ano, com recursos próprios do 
município. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412.
CONTRATADA: 
Empresa: FERNANDO MARCELO MANSO EIRELI - ME
CNPJ: 27.329.351/0001-05
Endereço: AV. CARLOS GOMES, 1154 
Bairro: Jardim São Jorge
Cidade: PARANAVAI                        U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$ 17.017,50 (dezessete mil, dezessete reais e cinqüenta centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA Nº 010/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e eletrodomésticos para fortalecimento das estruturas do Conselho Tutelar do Município de 
Nova Olímpia, com recursos da Deliberação nº 107/2017 – CEDCA/PR, com repasse no formato fundo a fundo.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412.
CONTRATADA: 
Empresa: EDER CEZAR TUROZI - ME
CNPJ: 06.164.733/0001-48
Endereço: PRAÇA DA REPÚBLICA, 34 
Bairro: Centro
Cidade: NOVA OLÍMPIA                        U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$ 10.027,40 (dez mil, vinte e sete reais e quarenta centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 22 de fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 157/2018 de 20/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 205.684,61 (duzentos e cinco mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 9.200,00 152 - 3.3.90.30.00.00 00368 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 73.000,00 217 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 120.000,00 257 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.243.1501.2.036. Apoio a Criança e ao Adolescente

 2.639,50 387 - 4.4.90.52.00.00 909 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 845,11 464 - 4.4.90.51.00.00 901 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  205.684,61

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2018
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

 120.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 845,11Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 2.639,50Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 73.000,00Receita: 1.7.1.8.08.11.00.000 Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal

 9.200,00Receita: 1.7.2.8.03.11.01.000 Atenção Básica

 205.684,61Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  20 de dezembro de 2018.
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